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TÍTULO I 

DO CENTRO UNIVERSITÁRIO, SEUS OBJETIVOS E  

PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

CENTRO UNIVERSITÁRIO 

 

 Art. 1º O Centro Universitário Alves de Faria – UNIALFA, é uma instituição 

particular de ensino superior, mantido pelo CENTRO EDUCACIONAL ALVES FARIA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, com foro em Goiânia, 

Estado de Goiás, sediado na Avenida Perimetral Norte, nº 4.129, Vila João Vaz, Registrado 

no CNPJ sob nº 02.850.990/0001-82. 

 

Art. 2º O Centro Universitário Alves de Faria, doravante denominado somente 

UNIALFA, goza de autonomia administrativa, financeira, didático-científica e disciplinar, 

é regido pelo presente Estatuto, pela Legislação Federal da Educação Superior, pelo 

Contrato Social e no que couber na organização da Entidade Mantenedora. 

 

 

 

Seção I 

Missão, Visão e Propósito  

 

Art. 3º A UNIALFA, a fim de levar à comunidade, um Ensino Superior de elevada 

qualidade por meio de uma infraestrutura moderna e um corpo docente com titulação e 

experiência profissional relevante, reafirma em sua Missão, Visão e Propósito sua vocação 

educacional. 

MISSÃO 
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“Formar cidadãos e profissionais de excelência reconhecida e capacitá-los para se 

tornarem protagonistas na vida em Sociedade e competirem no mundo do 

trabalho, assegurando qualidade dos processos de ensino, por meio da melhor 

composição de metodologia e corpo docente qualificado, promovendo a 

aprendizagem e a produção de conhecimento.  

Garantir conforto e segurança aos seus Alunos, autossustentação econômica e 

financeira à Instituição, agregando valor à Mantenedora e à Sociedade, mediante 

alocação dos melhores recursos em termos de instalações e corpo técnico-

administrativo”. 

 

VISÃO 

“Ser um Centro de Excelência em Educação e que opera com o intuito de formar 

cidadãos conscientes de suas obrigações perante a Sociedade e profissionais 

capacitados a resolver problemas e superar desafios, por meio de metodologia de 

ensino híbrido e à distância que aproximem a teoria à prática”. 

 

PROPÓSITO 

“Nós formamos cidadãos conscientes e profissionais de excelência para se 

tornarem protagonistas na vida em Sociedade e no mundo dos Negócios, sempre 

orientados para resultados”. 

 

 

Seção II 

Objetivos 

 

Art. 4º A UNIALFA, como Instituição de Ensino, Pesquisa e Extensão em todos os níveis 

e ramos, tem por objetivos:  

I. formar profissionais em cursos de graduação e pós-graduação compromissados com 

a realidade e com a solução dos problemas afetos às respectivas Áreas do Saber;  

II. formar profissionais que tenham domínio das novas tecnologias, das competências 

sociocomportamentais, das melhores práticas de sustentabilidade e da gestão de 

negócios com orientação para resultados; 

III. promover programas e cursos de atualização, capacitação e aperfeiçoamento de 

Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu e extensão; 

IV. fomentar a produção científica; 
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V. reformular as diretrizes do trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e à criação e difusão da cultura; 

VI. fomentar a participação da comunidade nos programas e eventos de extensão como 

ferramenta de inclusão social; 

VII. intensificar a promoção do intercâmbio e da cooperação com instituições de ensino 

dos diversos graus, tendo em vista, o desenvolvimento da educação, da cultura, 

das artes, das ciências e da tecnologia; 

VIII. promover a internacionalização dos cursos ou dos programas oferecidos pela 

Instituição; 

IX. incentivar o desenvolvimento socioeconômico do país e, em particular, da região 

Centro-Oeste, como organismo de consulta, assessoramento e prestação de 

serviços, em assuntos relativos aos diversos campos do saber;  

X. estimular a criação artística, as manifestações culturais e as práticas desportivas; 

XI. promover a educação integral sob os princípios da liberdade, da fraternidade e da 

solidariedade humana;  

XII. promover ações educativas para conscientização da comunidade, visando à 

compreensão dos direitos e deveres humanos, da cidadania e do exercício pleno da 

liberdade e da democracia; 

XIII. estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico; 

XIV. estimular o protagonismo do aluno nos processos de aprendizagem por meio de 

técnicas e de metodologias ativas; e 

XV. estimular as práticas de estágio por meio da ampliação de convênios e parcerias 

com empresas e entidades, atuando como canal facilitador para incremento da 

empregabilidade no país. 

 

 

 

Seção III 

Princípios gerais de organização  

 

Art. 5º São princípios gerais de organização da UNIALFA:  

I. a unidade de patrimônio e administração; 

II. a unidade das funções de ensino, pesquisa e extensão, sem a duplicação de meios 

para fins idênticos, ou equivalentes;  
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III. a racionalização da organização com plena utilização dos recursos materiais e 

humanos;  

IV. o cultivo das áreas fundamentais do conhecimento humano, estudadas em si mesmas 

ou em razão de anteriores aplicações em áreas técnico-profissionais; e,  

V. a flexibilidade de métodos e critérios com vistas às diferenças individuais dos alunos, 

às peculiaridades locais e regionais e às possibilidades de combinação dos 

conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa. 

 

 

 

Seção IV 

Planejamento institucional 

 

 Art. 6º O planejamento institucional da UNIALFA expressa a realidade e as intenções 

da Instituição, com ênfase à gestão de negócios em todos os cursos e o propósito de 

capacitar profissionais capazes de atuar em empresas, reforça sua atuação como 

prestadora de serviços educacionais à comunidade. 

 

Art. 7º A interação entre os objetivos e as prioridades estabelecidos neste Estatuto, tem 

como princípio formar cidadãos participativos, compromissados, críticos e criativos, 

corroborando para que a Instituição mantenha a excelência no ensino, na pesquisa e na 

extensão. A UNIALFA reúne cursos da educação superior de graduação, pós-graduação 

e extensão que buscam por meio da integração e harmonia entre sua direção, alunos, 

professores e técnicos administrativos, a qualidade e a excelência em seus produtos e 

serviços, para atender às necessidades da sociedade. 

 

 

 

 

 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
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Art. 8º A UNIALFA constitui-se numa comunidade acadêmica, integrada por gestores, 

docentes, discentes e funcionários técnicos administrativos e de apoio, e de órgãos 

suplementares, ou organismos da comunidade na qual se insere. 

 

Art. 9° A UNIALFA, pelos seus órgãos próprios, pode criar, estruturar, extinguir, 

modificar ou realocar qualquer um dos seus órgãos de apoio ou suplementares, para 

atender às necessidades do seu projeto pedagógico global.  

§ 1° Os órgãos de apoio destinam-se a executar as atividades de suporte e auxílio e 

serão criados, modificados ou extintos, pela Reitoria; 

§ 2° Os órgãos suplementares destinam-se a promover ou coordenar atividades definidas 

e regidas por regulamentos próprios e serão criados, modificados ou extintos pela 

Reitoria.  

 

Art. 10. A UNIALFA estrutura-se em unidades administrativas e acadêmicas com 

funções de ensino, pesquisa e extensão, composto pelos seguintes órgãos: 

 

1. Chancelaria - Mantenedora 

1.1. Chanceler 

 

2. Órgãos Colegiados Superiores 

2.1. Conselho Universitário (CONSUN) 

2.2. Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) 

 

3. Órgãos Executivos 

3.1. Reitoria 

3.1.1. Reitor 

3.1.1.1 Ouvidoria 

3.1.2. Diretor da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica 

3.1.3. Diretor da Escola de Direito 

3.1.4. Diretor de Operações da Educação a Distância 

3.1.5. Diretor de Marketing e Vendas 

3.1.6. Gerente de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e 

Extensão e Procuradora Acadêmica 

 

4. Órgãos Colegiados Acadêmicos 

4.1. Colegiado dos Cursos de Graduação 
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4.2. Colegiado dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu 

4.3. Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação (NDE) 

 

 

5. Coordenadorias 

5.1. Coordenações dos Cursos de Graduação 

5.2. Coordenação Geral da Pós-Graduação Lato Sensu 

5.3. Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 

5.4. Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu  

 

6. Órgãos Gerenciais  

6.1. Controladoria Financeira 

6.2. Gerência de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem 

6.3. Gerência de Planejamento e Operações Acadêmicas 

6.4. Gerência de Recursos Humanos 

6.5. Gerência de Marketing 

6.6. Gerência de Vendas  

6.7. Gerência de Produção em Tecnologia da Informação 

6.8. Gerência Administrativa e Infraestrutura 

6.9. Gerência de Segurança Patrimonial e Pessoal 

 

7. Setores Autônomos 

7.1. Comissão Própria de Avaliação (CPA) 

7.2. Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 

 

8. Biblioteca 

 

 

 

CAPÍTULO I  

CHANCELARIA 

 

Seção I 

Chanceler 
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Art. 11. A UNIALFA realiza suas atividades sob alta supervisão do Chanceler que 

corresponde à posição de Presidente Institucional, constituindo-se na instância máxima 

de decisão.  

 

 

Art. 12. São atribuições do Chanceler:  

I. zelar pelo respeito à integridade dos princípios e fidelidade à sua missão e aos fins 

da UNIALFA; 

II. aprovar o orçamento anual e todos os investimentos da Instituição; 

III. representar a Instituição dentro e fora dela a qualquer título; 

IV. presidir reuniões de quaisquer órgãos colegiados a que compareça, com voz e voto 

de qualidade;  

V. nomear e dar posse ao Reitor e aos Diretores;  

VI. aprovar as indicações apresentadas pela Reitoria para nomeação das Gerências 

Administrativas e das Coordenações de Cursos de Graduação e Pós-Graduação; 

VII. assinar certificados; 

VIII. referendar títulos honoríficos outorgados pela UNIALFA; 

IX. instituir símbolos, bandeiras e flâmulas para uso da Instituição; 

X. deliberar em última instância sobre todos os assuntos emanados do CONSUN e 

CONSEPE. 

  

 

 

CAPÍTULO II  

ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES 

 

Seção I 

Conselho Universitário  

 

Art. 13. O Conselho Universitário (CONSUN), é o órgão deliberativo responsável pelo 

estabelecimento e cumprimento das diretrizes institucionais do Centro Universitário Alves 

Faria. 

  

Art. 14. O CONSUN é constituído pelos seguintes Conselheiros: 
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I. Reitor, seu Presidente; 

II. Diretor da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica; 

III. Diretor da Escola de Direito; 

IV. Diretor de Operações da Educação a Distância; 

V. Gerente de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 

VI. Gerente de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem; 

VII. Um Representante do Corpo Técnico Administrativo; 

VIII. Um Representante das Coordenações dos Cursos de Graduação; 

IX. Um Representante das Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu; 

X. Um Representante das Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

XI. Um Representante do Corpo Docente dos Cursos de Graduação; 

XII. Um Representante do Corpo Docente dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

XIII. Um Representante do Corpo Discente dos Cursos de Graduação; 

XIV. Um Representante do Corpo Discente dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

XV. Um Representante da Mantenedora; 

XVI. Um Representante da Sociedade Civil. 

 

Art. 15. Os membros representantes dos incisos VIII a XIV serão escolhidos entre seus 

pares por meio de eleição para o mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por 

mais um mandato. 

 

Art. 16. O Conselho Universitário funciona com a maioria de seus membros, reunindo-

se duas vezes por semestre em caráter ordinário e se necessário, extraordinariamente 

por convocação do presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. A 

decisão do Conselho é referendada pelo voto da maioria dos presentes, sendo o 

comparecimento às sessões é obrigatório e considerada atividade prioritária no âmbito 

da UNIALFA. O membro conselheiro que faltar a três sessões consecutivas ou quatro 

alternadas, sem causa justificada, perderá automaticamente o mandato. 

 

Art. 17. É competência do Conselho Universitário: 

I. aprovar o Estatuto da UNIALFA e suas alterações submetendo-os à homologação 

do Chanceler; 

II. aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e suas alterações; 

III. aprovar Regulamentos e todas as demais Normativas da UNIALFA 
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IV. elaborar e aprovar o seu próprio regulamento; 

V. aprovar o planejamento estratégico anual de atividades da UNIALFA submetendo-

o ao Chanceler; 

VI. sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades 

da UNIALFA, bem como opinar sobre assuntos pertinentes que lhe sejam 

submetidos pelo Reitor; 

VII. deliberar sobre a proposta orçamentária da UNIALFA, elaborada anualmente pela 

Reitoria e Gerências, e submetê-la à aprovação do Chanceler; 

VIII. Instituir símbolos, bandeiras e flâmulas para uso de sua comunidade acadêmica, 

em observância aos Valores Institucionais aprovados junto à Mantenedora; 

IX. deliberar ou decretar o recesso parcial ou total das atividades acadêmicas em casos 

de emergência ou força maior; 

X. exercer o poder disciplinar em grau de recurso, para prevenir ou corrigir atos de 

indisciplina de qualquer membro da comunidade acadêmica e administrativa; 

XI. propor a incorporação de estabelecimento de ensino superior ou de instituições 

complementares ou suplementares, para decisão do Chanceler; 

XII. rever suas próprias decisões quando impugnadas pelo Chanceler; 

XIII. estabelecer as políticas de seleção e contratação dos Coordenadores de Cursos;   

XIV. interpretar o Estatuto, deliberando sobre os casos omissos;  

XV. deliberar sobre as propostas de quaisquer de seus Conselheiros a concessão de 

títulos honoríficos constantes deste Estatuto; e 

XVI. o CONSUN no exercício de suas competências poderá constituir comissões 

transitórias. 

 

Art. 18. Toda decisão do CONSUN que implique geração de despesas dependerá da 

aprovação pelo Chanceler. 

 

Art. 19. No impedimento do Presidente, o substituirá o Diretor da Escola de Negócios, 

Saúde e Politécnica, presidindo excepcionalmente o CONSUN. 

 

 

Seção II 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

Art. 20. O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), órgão de 

natureza deliberativa e consultiva, destinado a orientar, coordenar e supervisionar as 

atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão da UNIALFA, tem a seguinte 

composição:  

I. Reitor, seu presidente; 

II. Diretor da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica; 

III. Diretor da Escola de Direito; 

IV. Diretor de Operações da Educação a Distância; 

V. Gerente de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 

VI. Gerente de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem; 

VII. dois representantes das Coordenações dos Cursos de Graduação; 

VIII. um representante das Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

IX. dois representantes do corpo docente dos cursos de graduação, eleito pelos seus 

pares; 

X. um representante do corpo docente dos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

eleito pelos seus pares; 

XI. um representante do corpo docente dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, eleito 

pelos seus pares; 

XII. um representante corpo discente dos cursos de graduação; eleito pelos seus pares; 

e 

XIII. um representante do corpo discente dos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

eleito pelos seus pares. 

 

Art. 21. Os membros representantes dos incisos VII a XIII serão escolhidos entre seus 

pares por meio de eleição para o mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por 

mais um mandato. 

 

Art. 22. É competência do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

I. aprovar os currículos dos cursos de graduação e suas alterações propostos pelo 

Núcleo Docente Estruturante; 

II. deliberar sobre a criação, incorporação, suspensão ou extinção de cursos de 

Graduação, Licenciaturas, Tecnologia, Sequenciais, Pós-Graduação, unidades 

administrativas ou acadêmicas, projetos ou serviços propostos por Comissão 

designada pelo Reitor e submetê-las à aprovação do Chanceler; 

III. fixar normas para organização dos cursos e dos programas de atividades, 

respeitada a legislação pertinente; 
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IV. decidir sobre os recursos interpostos contra as decisões dos demais órgãos 

colegiados, em matéria didático-científica, disciplinar e administrativa; 

V. deliberar sobre propostas de novos cursos e programas; 

VI. deliberar sobre projetos de pesquisa e extensão;  

VII. estabelecer o número de vagas dos cursos de graduação, respeitada a legislação 

vigente; 

VIII. deliberar e aprovar o projeto pedagógico de seus cursos, de acordo com as 

diretrizes pertinentes; 

IX. submeter ao Conselho Universitário os acordos e/ou convênios a serem firmados 

com entidades nacionais e estrangeiras, que envolvam o interesse da UNIALFA, 

bem como, à apreciação do Chanceler; 

X. elaborar e submeter à aprovação do Conselho Universitário o seu próprio 

regulamento; 

XI. aprovar convênios que tenham em vista o desenvolvimento das atividades 

didático-pedagógicas que lhe sejam submetidos pela Reitoria, ouvidos, 

previamente, a Entidade Mantenedora e o seu Departamento Jurídico, no que lhes 

for pertinente; 

XII. emitir ato de criação de cursos de Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu, 

aprovando os respectivos projetos, currículos e regulamentos, observadas as 

normas específicas, bem como os projetos de pesquisa e de iniciação científica, 

submetendo à apreciação do Chanceler; 

XIII. analisar os resultados da avaliação institucional e deliberar sobre a necessidade 

da implementação de ações pedagógicas e administrativo acadêmicas que 

assegurem os parâmetros de qualidade compromissados; 

XIV. baixar normas sobre admissão, promoção, adaptações, transferências, avaliações, 

dispensa de disciplinas e aproveitamento de estudos, bem como, sobre 

composição de bancas examinadoras especiais e procedimentos específicos de 

avaliação para validação de estudos, com a consequente integralização de carga 

horária curricular, na forma requerida pelos alunos; 

XV. baixar normas sobre processos seletivos, para efeito e aceitação de transferências 

e provimento de vagas remanescentes por portadores de diploma de curso 

superior; 

XVI. deliberar, originalmente e em grau de recurso, sobre casos omissos relativos ao 

ensino, pesquisa e extensão;  

XVII. praticar todos os demais atos de sua competência em razão da matéria didático-

científica, acadêmica e pedagógica da Instituição; e 
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XVIII. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e no Estatuto. 

 

Art. 23. O CONSEPE funciona em sessão plenária, podendo, por nomeação de seu 

presidente, sê-lo por meio de comissões temporariamente constituídas e nomeadas, 

também pelo próprio presidente, ad referendum do CONSEPE. 

 

Art. 24. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão reunir-se-á ordinariamente em 

plenárias duas vezes por semestre, e extraordinariamente sempre que convocado pelo 

Presidente por iniciativa própria, ou a pedido de pelo menos 1/3 (um terço) de seus 

membros. Das reuniões plenárias do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão lavrar-se-

á ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Presidente e Conselheiros. Das decisões 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão cabe recurso ao CONSUN. 

 

Art. 25. No impedimento do Presidente, o substituirá o Diretor da Escola de Negócios, 

Saúde e Politécnica presidindo excepcionalmente o CONSEPE. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

 

Seção I 

Reitoria 

 

Art. 26. A Reitoria, órgão executivo máximo da UNIALFA é constituída por um Reitor, 

designado pela Mantenedora, auxiliado pelo Diretor da Escola de Negócios, Saúde e 

Politécnica, pelo Diretor da Escola de Direito, pelo Diretor de Operações da Educação a 

Distância, pelo Diretor de Marketing e Vendas e pela Gerente de Secretaria de Graduação, 

Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e, outros que vierem a serem incorporados. 

  

Art. 27. As Diretorias são indicadas pelo Reitor e submetidas à aprovação do Chanceler. 

§ 1° Cada Diretor executa suas funções em harmonia com os outros, mantendo o Reitor 

a par do andamento e desenvolvimento das suas atividades e das dos órgãos que lhe são 

afetos.  
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§ 2° O mandato do Reitor é de cinco anos, sendo reconduzido automaticamente exceto 

se houver, manifestação formal do Chanceler. 

§ 3° No caso de ausência ou impedimento temporário ou vacância do cargo de Reitor, 

suas funções serão exercidas pelo Diretor da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica ou 

pelo Diretor da Escola de Direito. 

 

 

 

Seção II 

Reitor 

 

Art. 28. São atribuições do Reitor: 

I. administrar e dirigir a UNIALFA; 

II. elaborar a proposta orçamentária anual e indicar prioridades; 

III. representar a UNIALFA interna e externamente, em juízo ou fora dele, no âmbito 

de suas competências ou por delegação do Chanceler; 

IV. assinar toda e qualquer documentação relativa às diretrizes institucionais no 

âmbito acadêmico e administrativo, tais como: Resoluções internas, Portarias, 

Editais e Regulamentos; podendo delegar a seu juízo algumas destas atribuições 

aos Diretores da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica ou da Escola de Direito; 

V. representar a Instituição perante o Ministério da Educação e suas Autarquias, 

Secretarias e demais Órgãos, delegado por meio de procuração pública e portaria 

de nomeação; 

VI. promover, conjuntamente com as Diretorias, a execução e integração de todas as 

atividades universitárias; 

VII. zelar pela fiel observância da legislação educacional, dos regulamentos e demais 

atos normativos;  

VIII. convocar e presidir o CONSUN e o CONSEPE, com direito a voz e voto, além do 

voto de qualidade;  

IX. presidir quaisquer reuniões ou colegiados a que comparecer, com direito a voz e 

voto;  

X. conferir graus e assinar os diplomas ou certificados de conclusão de cursos de 

Graduação e Pós-Graduação, juntamente com a Gerente de Secretaria de 

Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, podendo estas funções – 

integral ou parcialmente – serem delegadas por ato normativo próprio;  
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XI. propor a concessão de dignidades, prêmios e títulos honoríficos;  

XII. escolher e nomear os titulares dos órgãos da administração da UNIALFA, para 

provimento dos cargos constantes do Plano de Cargos e Salários; 

XIII. baixar atos normativos próprios e resoluções dos colegiados que preside;  

XIV. firmar convênios e acordos nacionais e internacionais;  

XV. autorizar qualquer pronunciamento público ou publicação que envolva, de 

qualquer forma, o nome da UNIALFA;  

XVI. constituir e designar comissões de estudos e assessores para Reitoria ou para os 

órgãos colegiados superiores;  

XVII. instituir a Comissão Interna Disciplinar para instauração de processo 

administrativo sobre ocorrências no âmbito acadêmico envolvendo discentes; 

XVIII. exercer o poder disciplinar, nos termos deste Estatuto;  

XIX. administrar a dotação orçamentária da UNIALFA;  

XX. propor alterações e reformas neste Estatuto e em outros regulamentos, para o 

bom funcionamento das atividades que disciplinam; e 

XXI. resolver, em casos de necessidade ou de urgência, os casos omissos, ad 

referendum dos órgãos respectivos. 

 

Art. 29. O Reitor pode pedir reexame de deliberação de órgão colegiado que preside, até 

dez dias, após a reunião em que houver sido tomada.  

Parágrafo único. Encaminhado o pedido de reexame de uma deliberação, o Reitor 

convocará o colegiado para, em reunião extraordinária, dar conhecimento ao órgão das 

razões do pedido.  

 

 

Subseção I 

Ouvidoria 

 

Art. 30. A Ouvidoria é um órgão interno vinculado diretamente a Chancelaria com 

operação administrativa coordenada pela Reitoria, sendo o canal de comunicação entre a 

UNIALFA e a comunidade interna e externa para acolhimento das manifestações 

emanadas pelos usuários de seus serviços e partes interessadas. 
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Art. 31. À Ouvidoria cabe receber, analisar e encaminhar as manifestações para as áreas 

competentes e acompanhar as providências adotadas para resolução das situações 

registradas, além de encaminhar respostas das demandas aos interessados. 

 

Art. 32. A Ouvidoria é exercida por equipe profissional designada pelo Reitor para o 

mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida. 

 

Art. 33. São atribuições da Ouvidoria: 

I. tratar os registros feitos pela comunidade Acadêmica ou Externa, com ética, 

cortesia e respeito, sem qualquer discriminação ou pré-julgamento; 

II. agir com integridade, transparência e imparcialidade; 

III. receber e dar andamento às solicitações dos órgãos de defesa do consumidor e 

canais de divulgação da satisfação do serviço; 

IV. interagir com a Assistência Jurídica e Secretaria Geral de forma a manter-se 

atualizada frente as mais diversas legislações aplicadas ao setor educacional; 

V. manter-se atualizada em relação aos temas, canais e ferramentas da gestão de 

Ouvidoria; 

VI. apresentar à Reitoria sugestões de melhoria de processos internos da Instituição; 

VII. obter periodicamente insumos e informações junto as demais áreas da Instituição 

de forma a prevenir e antever eventuais situações de insatisfação; 

VIII. atuar na prevenção de conflitos; 

IX. manter o sigilo das informações e do solicitante, exceto nos casos em que a 

identificação seja indispensável para a solução da demanda e atendimento do 

usuário; 

X. coordenar junto as áreas administrativa e acadêmica as respostas das demandas e 

encaminhar ao solicitante de forma a garantir níveis satisfatórios de qualidade; 

XI. reportar a Chancelaria e Reitoria relatórios mensais as demandas encaminhadas e 

índices de satisfação das partes interessadas; e 

XII. divulgar a Ouvidoria periodicamente, tornando-a conhecida dos vários públicos que 

podem ser beneficiados pelo seu trabalho. 
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Seção III 

Diretoria da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica 

Art. 34. A Diretoria da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica é o órgão responsável 

pela gestão das atividades acadêmicas dos cursos de Graduação da modalidade 

presencial e a distância da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica.   

 

Art. 35. São atribuições do Diretor da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica:  

I. Superintender todas as funções e serviços inerentes à Escola de Negócios, 

Saúde e Politécnica; 

II. Elaborar o plano anual de atividades e submetê-lo à aprovação da Reitoria; 

III. Apresentar o relatório anual da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica; 

IV. Propor à Reitoria a criação de novos cursos de graduação; 

V. Sugerir à Reitoria a contratação ou dispensa de pessoal docente e técnico-

administrativo; 

VI. Oferecer o subsídio técnico e operacional necessário ao desenvolvimento do 

Processo de Autoavaliação interna, pela CPA, com apoio do Departamento de 

Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem; 

VII. Participar dos processos regulatórios da IES, supervisionando a efetiva 

contribuição dos coordenadores, docentes dos Cursos e pessoal técnico 

administrativo, sempre de acordo com as especificidades do Instrumento de 

Avaliação; 

VIII. Coordenar as ações de planejamento, execução e avaliação das atividades 

relacionadas ao processo ensino e aprendizagem, objetivando a sua efetividade 

plena, pelo cumprimento dos preceitos institucionais;  

IX. Coordenar as ações administrativas afetas à sua Diretoria, interagindo com o 

Reitor e demais Diretores;  

X. Promover o inter-relacionamento entre as coordenações de cursos;  

XI. Estimular a participação da comunidade acadêmica em eventos culturais, 

científicos e desportivos;  

XII. Supervisionar as atividades relacionadas aos processos de ensino e 

aprendizagem nos cursos de graduação presencial e a distância;  

XIII. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais normas complementares 

oriundas dos órgãos colegiados ou da Reitoria;  

XIV. Sugerir normas, complementares ao Estatuto, para o funcionamento dos 

setores acadêmico, técnico e de apoio administrativo; 

XV. Coordenar as ações de planejamento, execução e avaliação das Atividades 

relacionadas à Extensão e à Iniciação Científica da Graduação;  
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XVI. Controlar a adequação das condições ambientais e de equipamentos dos cursos 

de Graduação, necessários ao desempenho do ensino-aprendizagem em sala de 

aula;  

XVII. Supervisionar e propor diretrizes para aplicação do Nivelamento;  

XVIII. Formalizar e divulgar os procedimentos formais acadêmicos relacionados à 

elaboração e execução de planos de ensino, interagindo com Coordenadores e 

Professores no processo de conformação e socialização;   

XIX. Propor os critérios para avaliação docente, visando a adequação às 

necessidades institucionais;  

XX. Apoiar o desenvolvimento de um processo seletivo docente junto à Gerência de 

Recursos Humanos e aos Gestores de Curso, apto ao atendimento dos preceitos 

pedagógicos e acadêmicos estatuídos pelo PPC dos Cursos;  

XXI. Apoiar o desenvolvimento da formação continuada docente junto a Gerência de 

Recursos Humanos;  

XXII. Orientar as atividades acadêmicas presenciais e a distância dos cursos de 

graduação;  

XXIII. Promover junto a Diretoria de Marketing e Vendas ações de divulgação e 

captação dos cursos de graduação pós-graduação lato e stricto sensu, em todas 

as modalidades;  

XXIV. Convocar e presidir as reuniões das Coordenações dos cursos;  

XXV. Aprovar as decisões tomadas pelo Colegiado dos cursos de Graduação;  

XXVI. Representar a UNIALFA em colegiados que tratem de assuntos ligados aos 

cursos de Graduação;   

XXVII. Emitir parecer sobre a criação e descontinuação de cursos e eventuais 

disciplinas relacionadas à Graduação;  

XXVIII. Superintender, atuando diretamente com os respectivos Coordenadores, as 

ações inerentes ao desenvolvimento dos Programas de Pós-graduação stricto 

sensu relacionados à Escola de Negócios, Saúde e Politécnica; 

XXIX.  Disseminar a cultura da pesquisa e da extensão entre docentes e discentes, de 

maneira a estimular novos desenvolvimentos e motivar o envolvimento em 

trabalhos científicos;  

XXX. Incentivar a participação dos discentes na realização de projetos de extensão 

promovidos pela Instituição e pelas Coordenações de Curso, voltados para a 

comunidade interna e externa; e  

XXXI. Executar todas as demais funções não previstas neste Estatuto, mas inerentes 

a Diretoria da Escola de Negócios, Saúde e Politécnica.  
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Seção IV 

Diretoria da Escola de Direito 

 

Art. 36. A Diretoria da Escola de Direito, órgão executivo de coordenação, 

acompanhamento e apoio da gestão da unidade nos assuntos de natureza acadêmica, 

administrativa e financeira, visando o cumprimento das diretrizes aprovadas pela 

Mantenedora e Conselho Universitário.  

 

Art. 37.  Compete a Diretoria da Escola de Direito:  

I. Acompanhar as atividades de aprendizagem e produção do conhecimento, com o 

propósito de agregar valor à mantenedora, à sociedade e assegurar o crescimento 

e desenvolvimento dos negócios; 

II. Responsabilizar-se pela gestão da Unidade Acadêmica no âmbito acadêmico, 

administrativo e financeiro, reportando ao Reitor ou Diretor Superintendente e ao 

Mantenedor; 

III. Elaborar a proposta orçamentária anual e indicar prioridades;  

IV. Representar a escola interna e externamente, no âmbito de suas competências ou 

por delegação da Entidade Mantenedora;  

V. Promover a execução, integração e de todas as atividades universitárias;  

VI. Zelar pela fiel observância da legislação educacional, dos regulamentos e demais 

atos normativos; 

VII. Interagir no processo decisório institucional por meio de sua participação nos 

Conselhos e Colegiados para os quais for nomeado; 

VIII. Interagir com as demais Diretorias com o objetivo de promover a inter-relação e 

entre áreas e cursos em prol da melhor execução na oferta e entrega; 

IX. Presidir a cerimônia de colação e outorga de grau para os estudantes concluintes, 

juntamente com a Diretoria Superintendência e a Gerente de Secretaria de 

Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 

X. Criar metodologias para desenvolver a Competência Docente observando as etapas, 

no que couber:  

a) pela avaliação das competências dos candidatos nas bancas de seleção;  

b) pelo Programa de Integração do Professor a IES e ao Curso;  

c) pelo Programa de Melhores Práticas Didático Pedagógicas;  

d) pelo Programa de Formação Continuada Docente;  
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e) pelo Programa de Capacitação e Desenvolvimento Docente;  

f) pelo Controle do Cumprimento da Organização Acadêmica; 

g) propor medidas corretivas que visem a melhoria do desempenho discente nos 

processos avaliativos internos e externos; 

XI. Escolher e nomear os titulares dos órgãos da administração da Escola de Direito, 

para provimento dos cargos constantes do Plano de Cargos e Salários; 

XII. Baixar atos normativos próprios e Resoluções dos colegiados que preside; 

XIII. Firmar convênios com a anuência da Reitoria ou Superintendência e Presidência da 

Mantenedora; 

XIV. Acompanhar a integração e desempenho dos alunos periodicamente, visando o 

alinhamento e satisfação das expectativas dos alunos e assegurando o crescimento 

e desenvolvimento do negócio;  

XV. Aprovar e controlar serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, 

assegurando um ambiente propício e favorável ao ensino; 

XVI. Propor e apoiar o desenvolvimento do programa de formação continuada docente 

junto à Gerência de Recursos Humanos. 

 

 

 

Seção V 

Diretor de Operações da Educação a Distância 

 

Art. 38. O Diretor de Educação a Distância nomeado pela Reitoria da UNIALFA tem 

como função conduzir a política pedagógica, administrativa e de expansão de polos de 

educação a distância no âmbito da instituição. 

§ 1.º A Diretoria de Educação a Distância da UNIALFA está diretamente subordinada à 

Reitoria e deve funcionar conforme as disposições deste regimento; 

§ 2.º A Diretoria de Educação a Distância, para o desempenho de suas atribuições, conta 

com o apoio e a integração da Reitoria e das demais Diretorias e/ou Gerências 

Administrativas e/ou Acadêmicas do CENTRO UNIVERSITÁRIO ALVES FARIA – UNIALFA. 

 

Art. 39. Compete ao(à) Diretor(a) da Educação a Distância: 

I. definir diretrizes e políticas para a atuação dos órgãos/setores do Núcleo de 

Educação a Distância (NEAD), obedecendo os termos deste regimento; 

II. estruturar a concepção de educação a distância, seu processo de ensino e de 

aprendizagem e seu funcionamento acadêmico-administrativo; 
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III. administrar, coordenar e supervisionar as atividades acadêmicas e técnico-

administrativas dos órgãos do NEAD, imprimindo-lhes caráter de revisão e 

atualização constantes; 

IV. propor a implantação, atualização e/ou adequação da metodologia EaD da 

UNIALFA, considerando tendências e modelos tecnológicos e pedagógicos 

inovadores; 

V. promover, junto aos titulares dos órgãos do NEAD, as discussões prévias dos 

projetos de implantação de novos polos de apoio presencial, cursos, programas 

e/ou atividades educacionais em EaD, analisando os aspectos de 

exequibilidade, oportunidade e qualidade com vistas a aprová-los ou rejeitá-

los, em conjunto à Reitoria; 

VI. analisar projetos de implantação de polos de apoio presencial, cursos, 

programas e/ou atividades educacionais em EaD no que se refere a aspectos 

de viabilidade técnica, mérito científico, cronograma de execução, viabilidade 

financeira e física e dar parecer no âmbito de sua competência; 

VII. manifestar sobre projetos de criação, expansão, modificação e extinção de 

cursos, programas e atividades educacionais na modalidade de educação a 

distância; 

VIII. protocolar as propostas de projetos de implantação de cursos de graduação em 

EaD, junto à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, para que sejam 

submetidos à aprovação do CONSEPE e CONSUNI; 

IX. protocolar as propostas de projetos de implantação de cursos de pós-graduação 

em EaD, para que sejam submetidos à aprovação da Reitoria;  

X. propor normas e/ou alterações na regulamentação que dispõe sobre o 

funcionamento de cursos, programas e atividades educacionais, na modalidade 

de educação a distância, encaminhando-as à aprovação da Reitoria, do 

CONSEPE e/ou do CONSUNI, conforme o assunto; 

XI. aprovar processos a serem implementados no Sistema de Protocolo On-line 

(SPO) em atendimento às normas e regulamentações instituídas, para o 

funcionamento das rotinas acadêmicas e administrativas do NEAD; 

XII. deliberar sobre assuntos de sua competência, no âmbito do NEAD; 

XIII. criar procedimento operacional padrão (POP) de processos administrativos e 

acadêmicos do EaD e outros que disponham sobre assuntos de sua área de 

atuação; 

XIV. apresentar, no tempo devido e a quem de direito, projetos, planejamentos e 

relatórios do NEAD e prestar contas da sua execução à Reitoria; 

XV. cumprir e fazer cumprir as determinações estatutárias e regimentais e as 

deliberações dos órgãos da administração superior executiva e colegiada da 

UNIALFA; 

XVI. julgar recursos e pedidos relacionados a cursos, programas e atividades 

educacionais, na modalidade de educação a distância, encaminhando à Reitoria 

questões que necessitem de arbitramento ou aplicação de dispositivos legais; 
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XVII. julgar pedidos de recurso contra ato ou decisão de coordenador de núcleo de 

cursos ou de executor de função acadêmica e/ou técnico-administrativa, no 

âmbito do NEAD; 

XVIII. encaminhar os pedidos de recurso contra seus atos ou decisões, para 

deliberação do Reitor; 

XIX. estimular e apoiar a oferta de disciplinas à distância, dentro de currículos 

presenciais; 

XX. apresentar a proposta orçamentária do NEAD para o ano seguinte, 

submetendo-a à diretoria financeira para análise e aprovação do CONSUNI; 

XXI. supervisionar a elaboração de projetos que viabilizem a infraestrutura para EaD 

na ALFA EDUCAÇÂO; 

XXII. participar de editais e negociar projetos para financiamento das ações 

vinculadas à EaD e ao uso de novas tecnologias na educação; 

XXIII. propor à Reitoria da UNIALFA a participação em redes regionais e nacionais de 

EaD;  

XXIV. participar ativamente, presidindo as reuniões quando for o caso, de comissões, 

comitês ou grupos de trabalho instituídos pelo Reitor para fins específicos de 

âmbito do NEAD; 

XXV. instituir comissões ou grupos de trabalho para fins específicos, no âmbito de 

sua competência; 

XXVI. zelar pela fiel execução orçamentária do NEAD, determinando, quando 

necessária, a restrição de despesas; 

XXVII. zelar pelas instalações, equipamentos e outros recursos materiais colocados à 

disposição do NEAD, observada as normas estabelecidas pelos órgãos da 

Reitoria próprios para esses assuntos; 

XXVIII. zelar pelos recursos humanos colocados à disposição do NEAD, atribuindo-lhes 

as funções e atividades condizentes à sua formação e ao seu contrato de 

trabalho, bem como avaliando o seu desempenho; 

XXIX. exercer outras funções necessárias ao bom desempenho do NEAD, bem como 

aquelas que lhe forem atribuídas pela Reitoria; 

XXX. participar de planejamento estratégico do setor e plano de negócios para os 

próximos 5 anos, a pedido da Reitoria; 

XXXI. apresentar relatórios de performance sempre que solicitado à Reitoria, 

analisando semanalmente os KPIs estratégicos da sua área de atuação; 

XXXII. gerir o setor com estratégias de gerenciamento de projetos, analisando avanço 

das etapas e verificando tarefas com gargalo de execução, reportando à 

Reitoria; 

XXXIII. mapear processos administrativos e acadêmicos com o intuito de padronizá-los 

como POP (procedimento operacional padrão) e mantê-los sempre atualizados, 

divulgando a toda instituição; 

XXXIV. Participar de feiras e congressos de educação a distância, com o intuito de estar 

sempre conectado com as últimas ferramentas educacionais e tendências do 

segmento educacional, buscando aprimorar o processo de ensino-

aprendizagem. 
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Seção VI 

Diretoria de Marketing e Vendas 

 

Art. 40. A Diretoria de Marketing, Vendas, Relacionamento e Fidelização da UNIALFA, 

é responsável pelo planejamento das atividades de marketing, envolvendo novos 

investimentos, lançamento de novos produtos, publicidade, comunicações, dentre 

outros, visando à consecução dos objetivos comerciais estabelecidos e o 

desenvolvimento dos negócios, além de desenvolver e acompanhar os planos de 

prospecção de mercado, identificando novas áreas de atuação ou segmentos de 

mercado, visando a aumentar o volume de vendas e a participação de mercado. 

Art. 41. São atribuições da Diretoria de Marketing e Vendas: 

1. Gerenciar a operação dos programas de marketing e vendas dos cursos da 

Instituição, por meio da gestão de pessoas, projetos e processos, visando a entrega 

de resultados pedagógicos, financeiros e de integração com o mercado de trabalho; 

2. Planejar e definir os padrões para as campanhas de promoções de vendas, incluindo 

formatação e formas de divulgação, acompanhando e avaliando os resultados 

obtidos; 

3. Identificar sistemas e canais alternativos de vendas, visando incrementar as 

vendas;  

4. Organizar e distribuir tarefas e atividades para a equipe, visando atingir os objetivos 

propostos e assegurar a melhor utilização dos recursos humanos, materiais e 

financeiros da Instituição; 

5. Participar de reuniões gerenciais, alinhando as diretrizes e atividades a serem 

desenvolvidas pela equipe de trabalho; 

6. Coordenar e acompanhar reuniões, visando disseminar o conhecimento repassando 

a equipe as diretrizes, com o objetivo do alcance das metas, procedimentos, 

expectativas e obrigações; 

7. Propor e elaborar a proposta orçamentária da área de Marketing e Vendas e 

acompanhar a utilização das verbas. Elaborar e analisar os resultados das ações de 

Marketing e Vendas e providenciar prestação de contas; 
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8. Responder pelos contatos da empresa com a imprensa, atuando como porta-voz na 

ausência de executivos ou diretores de áreas demandadas pelos veículos de 

comunicação; 

9. Manter relacionamento com veículos de Comunicação Social, abastecendo-os 

diariamente com informações relativas à Instituição e seus lançamentos, 

intermediando as relações de ambos e atendendo às solicitações dos jornais de 

qualquer órgão de imprensa, conforme demanda;  

10. Analisar e validar textos e demais materiais de divulgação;  

11. Dirigir pesquisas constantes sobre inovações que possam contribuir no sucesso do 

trabalho; 

12. Definir e supervisionar a elaboração de pesquisas e estudos na área de marketing, 

envolvendo preferências dos clientes, ação da concorrência, oportunidades de 

mercado, visando a expansão dos negócios; 

13. Acompanhar a criação e atualização de materiais publicitários, como banners, 

cartazes e folhetos de campanhas informativas internas para página principal;  

14.  Fazer o acompanhamento e definição dos conteúdos nas mídias sociais da IES, 

inserindo informações para engajar admiradores;  

15. Desenvolver e aprovar com o Reitor e diretores das áreas específicas campanhas 

de Marketing; 

16. Estabelecer metas e acompanhar as atribuições de Relacionamento e Fidelização 

com alunos; 

e 

17. Acompanhamento das ações que garantam o relacionamento dos Egressos e 

Diplomados com a Instituição de Ensino por meio do Núcleo de Egressos e 

Diplomados (NEDI) da UNIALFA. 

 

 

Seção VII 

Gerência de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e Extensão 

 

Art. 42. A Gerência de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e Extensão, é um órgão 

executivo que concentra a gestão do registro e acervo acadêmico e da interlocução com 

o Ministério da Educação por meio da função de Procuradora Institucional.  

 

Art. 43. São atribuições da Gerência de Secretaria no âmbito do registro acadêmico: 
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I. redigir, revisar e propor atualização do Estatuto da UNIALFA, submetendo à 

apreciação da Reitoria para apresentação ao Conselho Universitário; 

II. emitir portarias de nomeação dos órgãos da Instituição; 

III. redigir resoluções internas para operacionalização do Estatuto e submeter a 

aprovação da Reitoria; 

IV. atuar na gestão e controle do acervo acadêmico dos cursos de Graduação, Pós-

Graduação Lato Sensu, Pós-Graduação Stricto Sensu e Extensão; 

V. acompanhar, divulgar e orientar sobre o cumprimento da legislação educacional; 

VI. participar como membro efetivo do CONSUN e do CONSEPE; 

VII. gerenciar abertura e encerramento dos termos referentes a todos os atos escolares, 

submetendo-os à assinatura do Reitor; 

VIII. coordenar e supervisionar o preenchimento anual do Censo da Educação Superior;  

IX. promover a guarda e a conservação do acervo acadêmico em adequação as 

determinações do MEC em atendimento a legislação educacional vigente; 

X. propor adequação no sistema acadêmico e afins para atendimento a legislação 

educacional; 

XI. acompanhar o cumprimento pelas Coordenações dos Cursos de Graduação, do 

prazo para as inscrições dos alunos habilitados no Enade; 

XII. orientar e acompanhar a execução dos trabalhos da Secretaria Geral; 

XIII. assinar, juntamente com o Reitor, diplomas, certificados e históricos escolares; 

XIV. assinar demais documentos emitidos pelo registro acadêmico; 

XV. gerir a expedição e registro dos certificados e diplomas; 

XVI. acompanhar os indicadores de desempenho da equipe de da Secretaria Geral; e 

XVII. trabalhar em conjunto com as demais áreas administrativas e acadêmicas da 

Instituição. 

 

Art. 44. Principais atribuições da Gerência de Atendimento ao Aluno: 

I. gerir e acompanhar a execução dos trabalhos da Central de Atendimento ao Aluno; 

II. planejar e orientar as atividades da equipe de atendimento a fim de garantir a 

satisfação do aluno; 

III. intermediar junto as áreas da Instituição o atendimento das demandas dos alunos; 

e 

IV. acompanhar os indicadores de desempenho da equipe de atendimento. 
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Art. 45. Principais atribuições como Procuradora Institucional: 

I. acompanhar o trâmite dos processos no sistema eletrônico do Ministério da 

Educação; 

II. protocolar processos de autorização, reconhecimento, renovação de 

reconhecimento de cursos e recredenciamento institucional; 

III. preencher juntamente com a Coordenação de Curso de Graduação os formulários 

inerentes a avaliação in loco;  

IV. formular defesa para atendimento as diligências instauradas nos processos dos atos 

autorizativos e submeter à aprovação do Reitor;  

V. responder e fazer cumprir juntamente com Reitoria e Coordenação do Curso, o 

protocolo de compromisso instaurado pelo MEC para Cursos ou Instituição;  

VI. validar ou contestar os insumos para cálculo dos indicadores de qualidade do 

Ministério da Educação (Enade, IDD, CPC e IGC), submetidos previamente ao 

Reitor; 

VII. divulgar os resultados dos indicadores da educação superior (Enade, IDD, CPC e 

IGC) quando disponibilizados pelo Ministério da Educação (MEC); 

VIII. divulgar os relatórios de avaliação dos cursos e da Instituição (CC e CI) quando 

disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (INEP); 

IX. conduzir e acompanhar o preenchimento do Censo da Educação Superior 

anualmente; e 

X. execução das demais funções que lhe forem atribuídas pelo Reitor. 

 

Art. 46. Em suas ausências, impedimento ou vacância, será substituída pela Supervisora 

de Secretaria. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

Do Instituto Superior de Educação 

 

Art. 47. O Instituto Superior de Educação – ISE, terá uma coordenação formalmente 

constituída, a qual será responsável por articular a formação, execução e avaliação do 

projeto institucional de formação de professores. 



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

 

§ 1º. O Coordenador será designado pela Mantenedora, por indicação do (a) 

Diretor (a) Superintendente, devendo ter titulação compatível com aquela prevista na 

legislação. 

 § 2º. O corpo docente do Instituto participará, em seu conjunto, da elaboração, 

execução e avaliação dos respectivos projetos pedagógicos específicos. 

 

Art. 48. O Instituto tem como objetivos: 

I. a formação de profissionais para a educação infantil; 

II. a promoção de práticas educativas que considere o desenvolvimento integral da 

criança até seis anos, em seus aspectos físico, psicossocial e cognitivo-linguístico; 

III. a formação de profissionais para o magistério dos anos iniciais do ensino 

fundamental; 

IV. a formação de profissionais destinados à docência nos anos finais do ensino 

fundamental e no ensino médio e; 

V. a adequação dos conteúdos da língua portuguesa, da matemática, de outras 

linguagens e códigos, do mundo físico e natural e da realidade social e política, de 

modo a assegurar sua aprendizagem pelos alunos a partir dos seis anos. 

 

Art. 49.  O ISE pode ministrar as seguintes modalidades de cursos e programas: 

I. curso normal superior, para licenciatura de profissionais em educação infantil, e de 

Professores para os anos iniciais do ensino fundamental; 

II. cursos de licenciatura destinados à formação de docentes dos anos finais do ensino 

fundamental e do ensino médio; 

III. programas de formação continuada, destinados à atualização de profissionais da 

educação básica nos diversos níveis; 

IV. programas especiais de formação pedagógica, destinados aos portadores de diploma 

de nível superior; 

V. cursos de pós-graduação, de caráter profissional, voltados para a atuação na 

educação básica. 

 



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

§ 1º. O Curso Normal Superior e os demais cursos de licenciatura incluirão 

obrigatoriamente parte prática de formação, estágio curricular e atividades acadêmico-

científico-culturais, na forma da legislação vigente, oferecidos ao longo dos estudos, 

vedada a sua oferta exclusivamente ao final do curso. 

 § 2º. A parte prática da formação será desenvolvida em escolas de educação 

básica e compreenderá a participação do estudante na preparação de aulas e no trabalho 

de classe em geral e o acompanhamento da proposta pedagógica da escola, incluindo a 

relação com família dos alunos e a comunidade. 

 § 3º. Os alunos que exerçam atividade docente regular na educação básica 

poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado, nos termos 

da legislação em vigor. 

 § 4º. A duração da carga horária dos cursos de formação de professores, 

obedecidos aos 200 (duzentos) dias letivos anuais dispostos na LDB, será integralizada 

em, no mínimo, 3 (três) anos letivos. 

 

 

Seção I 

Do Curso Normal Superior 

 

Art. 50. O Curso Normal Superior, aberto aos concluintes do ensino médio, deverá 

preparar profissionais capazes de: 

I. promover práticas educativas que considerem o desenvolvimento integral da criança 

até seis anos, em seus aspectos físicos, psicossocial e cognitivo-linguístico; 

II. conhecer e adequar os conteúdos da língua portuguesa, matemática, de outras 

linguagens e códigos, do mundo físico e natural e da realidade social e política, de 

modo a assegurar a aprendizagem pelos alunos a partir de seis anos; 
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§ 1º A formação mencionada nos incisos I e II do caput deste artigo poderá 

oferecer, a critério do Instituto, a preparação específica em áreas de atuação profissional, 

tais como: 

I. cuidado e educação em creches; 

II. ensino em classes de educação infantil; 

III. atendimento e educação inclusive de portadores de necessidades educativas 

especiais; 

IV. educação de comunidades indígenas; 

V. educação de jovens e adultos equivalente aos anos iniciais do ensino fundamental. 

Art. 51. A conclusão do Curso Normal Superior dará direito a diploma de licenciado com 

habilitação para atuar na educação infantil ou para a docência nos anos iniciais do ensino 

fundamental. 

Parágrafo único. É permitida mais de uma habilitação mediante complementação de 

estudos. 

 

 

Seção II 

Dos Cursos de Licenciatura 

 

Art. 52. Os cursos de licenciatura do Instituto estarão abertos aos concluintes do ensino 

médio e serão destinados à docência nos anos finais do ensino fundamental e à docência 

no ensino médio. 

 § 1º. Os cursos referidos do caput deste artigo serão organizados em habilitações 

polivalentes ou especializadas por disciplina ou área de conhecimento. 

 § 2º. A conclusão do curso de licenciatura dará direito a diploma de licenciado 

para a docência nos anos finais do ensino fundamental e para a docência no ensino médio, 

com a habilitação prevista. 

Art. 53. O programa de cada disciplina, sob a forma de plano de ensino, é elaborado pelo 

respectivo professor e aprovado pelo Colegiado de Cursos. 

Art. 54. É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo e carga horária, estabelecidos 

no plano de ensino de cada disciplina. 
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Seção III 

Dos Programas de Formação Continuada 

 

Art. 55. Os programas de formação continuada estarão abertos a profissionais da 

educação básica nos diversos níveis, sendo organizados de modo a permitir atualização 

profissional, obedecida a legislação vigente. 

 § 1º Os programas de ação continuada para professores terão duração variável, 

dependendo de seus objetivos e das características dos profissionais neles matriculados. 

 § 2º A conclusão de programas de formação continuada dará direito a certificado. 

 

 

 

Seção IV 

Dos Programas Especiais de Formação Pedagógica 

 

Art. 56. Os programas especiais de formação pedagógica têm como finalidade oferecer 

sólida base de conhecimentos na área de estudos aos portadores de diploma de nível 

superior, em cursos relacionados à habilitação pretendida, estruturados em conformidade 

com a legislação vigente. 

Parágrafo único. A Coordenação de curso se encarregará de verificar a compatibilidade 

entre a formação do candidato e a disciplina para a qual pretende habilitar-se. 
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CAPÍTULO IV 

ÓRGÃOS COLEGIADOS 

 

Seção I 

Colegiados dos Cursos de Graduação 

 

Art. 57. O Colegiado de Curso, é o órgão consultivo que tem por finalidade propor 

adequações e atualizações do projeto pedagógico e submeter ao NDE, discutir temas 

ligados ao curso, planejar e avaliar as atividades acadêmicas e acompanhar as demandas 

dos alunos do curso. 

 

Art. 58. Compete ao Colegiado de Curso:  

I. propor ao NDE, as adequações e atualizações do Projeto Pedagógico do Curso, bem 

como o respectivo currículo e suas alterações; 

II. analisar a execução dos aspectos didáticos e metodológicos dos planos de curso e de 

aulas das disciplinas que integram o curso, submetendo-os à apreciação do NDE;  

III. analisar a integralização das ementas e cumprimento dos planos de aula das 

disciplinas, de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso;  

IV. sugerir ações acadêmicas baseadas na divulgação de resultados da avaliação 

institucional e de curso; e 

V. contribuir na elaboração do plano de ação do curso de atividades acadêmicas; 

VI. encaminhar ao NDE sugestões de assuntos que visem a melhoria contínua do curso. 

 

Art. 59.  O Colegiado de Curso terá a seguinte constituição:  

I. coordenador de Curso, seu presidente nato;  

II. todos ou no mínimo 5 (cinco) docentes do curso eleitos por seus pares, para mandato 

de 1 (um) ano, sendo permitida recondução; 

III. no mínimo dois discentes do curso eleitos por seus pares para um mandato de 1 (um) 

ano; e 

IV. Assessores ad hoc designados pelo coordenador; 

Parágrafo único. Sempre que o presidente do Colegiado de curso julgar conveniente 

poderá convocar, para comparecer às reuniões, com direito a voz e sem direito a voto, 
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dirigentes de órgãos suplementares, componentes do corpo docente e discente ou outros 

especialistas em assuntos a serem deliberados. 

 

Art. 60. Compete ao Presidente do Colegiado de Curso:  

I. convocar e presidir as reuniões, com direito a voto de qualidade;  

II. representar o Colegiado junto aos órgãos da Instituição;  

III. designar um membro do Colegiado para secretariar e lavrar as atas que após 

assinatura dos participantes deverá ser entregue a Secretaria Geral para 

arquivamento;  

IV. assegurar o cumprimento das atribuições do Colegiado; e 

V. coordenar a integração do Colegiado com os demais setores da Instituição. 

 

Art. 61. O Colegiado reunir-se-á, ordinariamente, de acordo com calendário acadêmico 

e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por solicitação de 1/3 

(um terço) de seus membros.  

Parágrafo único. No final de cada semestre letivo, o Presidente do Colegiado deverá 

encaminhar a Reitoria, as datas das reuniões do semestre subsequente, prevendo a 

realização de pelo menos duas reuniões. 

 

Art. 62. As reuniões funcionarão com maioria simples de seus membros. O membro que, 

por motivo de força maior, não puder comparecer à reunião justificará a sua ausência 

antecipadamente ou imediatamente após cessar o impedimento.  

Parágrafo único. O membro que faltar, sem justificativa aceita a duas reuniões seguidas 

ou a quatro alternadas no período de 12 (doze) meses, será destituído de sua função.  

 

Art. 63. As reuniões na ausência do Presidente serão presididas pelo membro 

previamente definido na primeira reunião do Colegiado. 

 

Art. 64. As decisões do Colegiado serão tomadas por maioria simples de votos, com base 

no número de presentes.  

 

Art. 65. Todo membro do Colegiado do curso de graduação tem direito à voz e a voto, 

cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

 

Art. 66. O Colegiado, necessariamente, deverá submeter suas propostas e 

recomendações ao Núcleo Docente Estruturante (NDE) para análise e aprovação para 
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submeter posteriormente à apreciação do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CONSEPE). 

 

 

Seção II 

Colegiados dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu 

 

Art. 67. O Colegiado de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, é o órgão consultivo e 

deliberativo que tem por finalidade propor adequações e atualizações ao projeto 

pedagógico e linhas de pesquisas, discutir temas ligados ao curso, planejar e avaliar as 

atividades acadêmicas e acompanhar o desempenho dos alunos do curso. 

 

Art. 68. O Colegiado de Curso é composto por: 

I. coordenador de Curso, seu presidente nato; 

II. todos os Membros do Corpo Docente permanente; e 

III. um representante discente eleito por seus pares para um mandato de dois anos 

permitida a recondução. 

 

Art. 69. Compete ao Colegiado de Curso: 

I. propor ao CONSEPE, o Projeto Pedagógico do curso, bem como o respectivo 

currículo e suas alterações; 

II. regulamentar o ingresso e desligamento de orientadores dos cursos ou programas; 

III. aprovar os planos de ensino e de aulas das disciplinas que integram o curso e 

programa, submetendo-os à apreciação da Reitoria; 

IV. analisar e integralizar as ementas e planos de ensino das disciplinas, 

compatibilizando-os ao Projeto Pedagógico; 

V. dimensionar as ações pedagógicas à luz da Avaliação da CAPES; 

VI. pronunciar-se, quando solicitado, sobre aproveitamento de estudos e adaptação de 

alunos transferidos e diplomados; 

VII. deliberar sobre admissão, promoção e afastamento do corpo docente permanente; 

VIII. recomendar a admissão e a dispensa de alunos monitores, mediante propostas do 

Coordenador; e 

IX. emitir pareceres em assuntos de sua competência; e 

X. exercer as demais atribuições que lhe forem previstas neste Estatuto ou que por 

sua natureza lhe sejam conferidas. 
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Art. 70. O Colegiado do curso reúne-se ordinariamente duas vezes no semestre ou 

extraordinariamente por convocação de seu presidente.  

 

 

Seção III 

Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Graduação 

 

Art. 71. O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é um órgão de apoio ao Colegiado do 

Curso e tem função consultiva, avaliativa, propositiva e de assessoramento no que diz 

respeito à matéria de natureza eminentemente acadêmica do curso. 

Parágrafo único. É vedado ao NDE apreciar matéria que não se relacione 

exclusivamente com os interesses acadêmicos do curso. 

 

Art. 72.  São atribuições do Núcleo Docente Estruturante:  

I. contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso e dos objetivos gerais 

do curso estabelecidos no Projeto Pedagógico do Curso (PPC);  

II. propor as providências necessárias à melhoria qualitativa do ensino, com o 

acompanhamento contínuo de avaliação a cada semestre;  

III. zelar pela integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos 

estabelecidos pelo Projeto Pedagógico, e pela integração interdisciplinar entre as 

diferentes atividades de ensino constantes na matriz curricular do curso; 

IV. contribuir para a elaboração e o aprimoramento do Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC) definindo sua concepção e fundamentos;  

V. avaliar os Planos de Ensino das disciplinas do curso, propondo adequações ao 

Projeto Pedagógico do Curso;  

VI. encaminhar propostas de reestruturação curricular ao Colegiado do Curso para 

aprovação;  

VII. validar as referências bibliográficas feitas pelos docentes das disciplinas; 

VIII. estabelecer a relação de títulos bibliográficos básicos e complementares relativos 

ao curso, mantendo-a atualizada e revisada semestralmente, gerando relatório de 

adequação com justificativas para adoção, atualização e aquisição dos títulos 

bibliográficos; 

IX. referendar por relatório de adequação, a comprovação da compatibilidade, em cada 

bibliografia básica e complementar da Unidade Curricular, entre o número de vagas 
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autorizadas (do próprio curso e de outros que utilizem os títulos) e a quantidade de 

exemplares por título (ou assinatura de acesso) disponível no acervo; 

X. sugerir providências de ordem didática, metodológica, pedagógica e científica 

necessárias ao desenvolvimento do curso; 

XI. zelar pelo cumprimento da Diretrizes Curriculares Nacionais do curso junto a 

Coordenação; 

XII. implementar no Projeto Pedagógico de Curso, procedimentos e critérios para a 

autoavaliação propostos pela CPA; e 

XIII. acompanhar e atualizar o Projeto Pedagógico de Curso, por meio de estudos e 

atualização periódica verificando o impacto do sistema de avaliação de 

aprendizagem na formação do estudante e analisando a adequação do perfil do 

egresso, considerando as DCN’s e as novas demandas do mundo do trabalho. 

 

Art. 73.  O Núcleo Docente Estruturante terá a seguinte constituição:  

I. a Coordenação de Curso, como seu presidente;  

II. no mínimo cinco docentes pertencentes ao corpo docente do curso preferencialmente 

garantindo-se a representatividade das áreas do curso e de docentes que 

participaram do projeto do curso.  

§ 1º Pelo menos 60% dos membros do NDE devem ter titulação acadêmica obtida em 

programas de pós-graduação stricto sensu dando preferência para aqueles portadores do 

título de doutor, quando houver;  

§ 2º Ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, sendo 

pelo menos 20% em tempo integral; 

§ 3º Adotar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a assegurar 

continuidade no processo de acompanhamento do curso. 

 

Art. 74.  A indicação dos membros do NDE será feita pela Coordenação do Curso com 

anuência da Reitoria para um mandato de 2 (dois) anos, com possibilidade de recondução 

considerando os seguintes aspectos: histórico do docente na Instituição, inclusive quanto 

aos seus resultados na Avaliação Institucional, titulação, experiência de mercado na área 

do curso e tempo de docência. 

 

Art. 75. Compete ao Presidente do NDE:  

I. convocar e presidir as reuniões, com direito a voto de qualidade (voto de 

desempate);  

II. representar o NDE junto aos órgãos da Instituição;  
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III. designar um membro do NDE para secretariar e lavrar as atas; e 

IV. coordenar a integração do NDE com os demais colegiados e setores da Instituição. 

 

Art. 76. O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do Presidente, de acordo 

com calendário letivo estabelecido e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

Presidente ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros.  

Parágrafo Único - No final de cada semestre letivo, o Presidente do NDE deverá 

encaminhar à Reitoria, as datas das reuniões do semestre subsequente, prevendo a 

realização de pelo menos duas reuniões. 

 

Art. 77. As reuniões funcionarão com 2/3 (dois terços) dos seus membros. Constatada 

a falta de quórum, o início da sessão fica transferido para 15 (quinze) minutos e, após 

este prazo iniciará com maioria simples.  

 

Art. 78. O membro que, por motivo de força maior, não puder comparecer à reunião 

justificará a sua ausência antecipadamente ou imediatamente após cessar o 

impedimento.  

Parágrafo único. O membro que faltar, sem justificativa aceita a duas reuniões seguidas 

ou a quatro alternadas no período de 12 (doze) meses, será destituído de sua função.  

 

Art. 79. As reuniões na ausência do Presidente serão presididas pelo membro 

previamente definido na primeira reunião do NDE. As decisões serão tomadas por maioria 

simples de votos, com base no número de presentes.  

 

Art. 80. Todo membro do Núcleo Docente Estruturante do curso de graduação tem direito 

à voz e a voto, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

 

Art. 81. O NDE, necessariamente, deverá submeter suas deliberações a Reitoria para 

análise e aprovação. 

 

Art. 82. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Reitoria. 
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CAPÍTULO V 

COORDENADORIAS DE CURSOS  

 

Seção I 

Coordenações dos Cursos de Graduação  

 

Art. 83. A Coordenação de Curso, órgão executivo que coordena, fomenta e fiscaliza 

todas as atividades acadêmicas dos cursos presenciais e a distância, no âmbito de sua 

competência.  

Parágrafo único. A Coordenação, em suas ausências, impedimentos ou vacância, será 

substituída por um membro do corpo docente do Curso, indicado pelo Diretor da Escola 

de Negócios, Saúde e Politécnica ou da Escola de Direito e designado pela Reitoria.   

 

Art. 84.  Compete a Coordenação de Curso de Graduação:  

I. elaborar do horário das aulas do semestre letivo; 

II. coordenar o trabalho e as atividades docentes; 

III. acompanhar o processo de ensino/aprendizagem aferindo o desempenho dos 

alunos;  

IV. planejar, estimular e promover horas complementares com projetos 

acadêmicos; 

V. planejar e estimular projetos de iniciação científica; 

VI. planejar e estimular produção técnica dos docentes;  

VII. monitorar frequência de alunos com foco na evasão e retenção, trancamento, 

retorno e matrícula; 

VIII. monitorar a frequência docente por meio do controle de faltas, atrasos, 

substituição e carga-horária lecionada; 

IX. acompanhar o desempenho dos alunos nos exames do curso (ENADE e órgãos 

de classe); 

X. apoiar e participar das bancas de apresentações do TCC, para monitorar a 

qualidade dos projetos e possíveis oportunidades de publicações; 

XI. representar o curso na Instituição e fora dela, como Colação de grau e outros 

eventos; 

XII. promover interlocução com o setor produtivo, com entidades da área 

educacional e conselho profissional relativos ao curso;  
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XIII. participar do planejamento de Marketing e Vendas, na definição das 

estratégias de divulgação específicas do curso; 

XIV. promover o curso nas redes sociais;  

XV. apoiar os projetos de palestras e eventos em empresas, escolas ou na própria 

Instituição para captação de alunos; 

XVI. presidir o Colegiado do curso, promover as reuniões do semestre e devidos 

registros em ata; 

XVII. promover e presidir as reuniões do Núcleo Docente Estruturante (NDE) e 

devidos registros em ata; 

XVIII. analisar, validar e despachar processos abertos pelos alunos em sistema 

específico;  

XIX. participar da semana pedagógica e realizar reuniões de abertura do semestre 

com professores específicos do curso para alinhamentos e programação do 

semestre;  

XX. promover a utilização de metodologias inovadoras que assegurem a qualidade 

do aprendizado; 

XXI. planejar, organizar e responsabilizar-se pelo reconhecimento e renovação de 

reconhecimento dos cursos, juntamente ao MEC;  

XXII. realizar reuniões para devolutiva do desempenho docente (individualmente);  

XXIII. responsabilizar-se pela construção e melhoria continuada do Projeto 

Pedagógico do Curso;  

XXIV. acompanhar e orientar a biblioteca na aquisição de acervo para o curso; 

XXV. participar da seleção de professores para o curso, fazer indicação dos mesmos 

para as disciplinas em oferta e propor desligamentos de docentes, quando for 

o caso;  

XXVI. acompanhar junto às áreas de Operações e Secretaria Geral, os registros das 

atividades acadêmicas para fechamento do semestre letivo; 

XXVII. participar das reuniões de Coordenação e de Conselhos quando for para isso 

designado; 

XXVIII. acompanhar e fazer cumprir as políticas institucionais referente ao curso;  

XXIX. indicar professores tutores presencial e a distância, acompanhar e dar 

direcionamentos por meio do sistema de tutoria;  

XXX. atender os alunos;  

XXXI. atender os docentes;   

XXXII. analisar processos de aproveitamentos e quebra de pré-requisitos de 

disciplinas;  
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XXXIII. analisar e validar horas complementares junto ao núcleo de estágio;  

XXXIV. analisar e validar contratos de estágio;  

XXXV. administrar grupos de aplicativo de mensagens com representantes de 

turmas, para divulgação de informações inerentes ao curso; 

XXXVI. administrar grupos de aplicativo de mensagens com Professores, para 

divulgação de informações inerentes ao curso; 

XXXVII. acompanhar e promover o Núcleo de Práticas nos Cursos;  

XXXVIII. acompanhar os indicadores do curso e registrar em sistema específico, 

mantendo-os atualizados;  

XXXIX. designar docente para aplicação do Regime de Acompanhamento e 

acompanhar a execução;  

XL. utilizar, operacionalizar, consultar e inserir dados nos sistemas da Instituição; 

XLI. conferir e validar carga horária para encaminhamento ao Departamento de 

Recursos Humanos;  

XLII. conferir e validar pagamento da tutoria mensal para encaminhamento ao 

Departamento de Recursos Humanos; 

XLIII. introdução de atividades de EAD em cursos presenciais;  

XLIV. suporte didático na produção de material didático para EAD;  

XLV. projeto de curso EAD com definição de conteúdo; 

XLVI. realização de estudos, pesquisas, debates, eventos com a participação da 

Instituição, sociedades científicas, empresas e setores da sociedade, direta ou 

indiretamente envolvidos com a EaD; 

XLVII. acompanhamento da produção de materiais didáticos para os cursos EAD; e 

XLVIII. incentivos ao uso das TIC’s nas diversas disciplinas e cursos de graduação, pós-

graduação, extensão e educação continuada.  

 

 

Seção II 

Da Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu  

 

Art. 85. Compete ao Coordenador do curso de Pós-Graduação Lato Sensu presencial e 

a distância:  

I. coordenar as atividades administrativas e pedagógicas, organizando e 

acompanhando o desenvolvimento dos cursos que lhe são afetos; 
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II. propor novas formas para o aprimoramento didático dos Cursos de Pós-

Graduação Lato sensu;  

III. propor ao CONSEPE a criação de projetos relacionados a área do curso sob sua 

gestão;  

IV. elaborar o Projeto Pedagógico do Curso e a Matriz Curricular, atendendo às 

expectativas de mercado e submetê-lo à apreciação da Reitoria; 

V. emitir parecer sobre propostas de criação de cursos de aperfeiçoamento e 

especialização; 

VI. articular a integração didático-científica das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão do curso;  

VII. orientar Docentes e Tutores no planejamento das aulas, do funcionamento da 

Instituição, bem como suas atribuições e responsabilidades na conclusão das 

atividades desenvolvidas, tais como: planejamento das aulas, cumprimento dos 

horários de aulas, preenchimento de diários e todo o suporte didático 

pedagógico;  

VIII. observar o cumprimento de carga horária de cada disciplina, exigindo a reposição 

de aulas, quando necessário, em horário previamente acordado; 

IX. elaborar o cronograma das aulas anualmente, seguindo o calendário acadêmico 

ou a disponibilização de datas pela Instituição; 

X. enviar antecipadamente a cada módulo as informações necessárias para 

execução das aulas; 

XI. participar de reunião da Comissão Própria de Avaliação, quando solicitado; 

XII. executar operações no sistema acadêmico e no CRM, tais como registro de 

pareceres nos processos ou consultas da situação acadêmica do aluno; 

XIII. contribuir com as ações de divulgação do curso, para captação de novos alunos, 

realizando treinamento com consultores, palestras, wokshops e gravação de 

conteúdo, em parceria com a equipe de Marketing da Instituição, quando 

solicitado; 

XIV. providenciar contratação de professores em modalidade PJ para cada módulo; 

XV. formalizar contrato com o professor e realizar os devidos encaminhamentos; 

XVI. acompanhar a frequência do professor e dinâmica da aula, verificando se a aula 

iniciou e terminou no horário estabelecido; 

XVII. Promover alteração e/ou substituição de professor, se necessário; 

XVIII. acompanhar o processo documental referente pagamento de professores, 

realizando os devidos encaminhamentos quando se fizer necessário; 
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XIX. acompanhar a avaliação dos professores, do curso e promover os devidos 

ajustes, sempre que necessário; 

XX. Acompanhar a assiduidade dos alunos por meio da pauta de frequência; 

XXI. gerir o processo de orientação dos trabalhos de conclusão de curso, quando estes 

forem previstos nos Projetos Pedagógicos de Curso que contemplam o TCC; 

XXII. comunicar e assegurar o cumprimento das diretrizes institucionais estabelecidas 

no escopo da Pós-Graduação; 

XXIII. acompanhar o cumprimento das metas financeiras e operacionais do curso, 

realizando ajustes quando necessário e/ou quando orientado; 

XXIV. promover e garantir os conteúdos e metodologias utilizadas, conforme definido 

pela Instituição; 

XXV. programar e promover reposição de módulos, se necessário;  

XXVI. alocar disciplinas para alunos que apresentam pendência curricular. 

XXVII. assegurar-se da conclusão ou jubilamento de estudantes ao final do curso, de 

forma que não haja pendências acadêmicas; e 

XXVIII. exercer as demais atribuições de coordenação dentro de sua esfera de 

competência. 

 

 

 

  Seção III 

Coordenações dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu 

 

 Art. 86. A organização dos cursos e programas da Pós-Graduação Stricto Sensu nas 

modalidades presencial e a distância, é liderada pela Coordenação do curso, responsável 

pela execução das atividades acadêmicas de docência, de pesquisa e de orientação. 

 

Art. 87.  O Coordenador do curso ou do programa será indicado pelo PRPG, submetido à 

aprovação do Reitor e nomeado pelo Chanceler, devendo pertencer ao corpo docente 

permanente e possuir reconhecida vivência no campo da Pós-Graduação, da pesquisa e 

da orientação, além de estar vinculado à Instituição em regime de tempo integral ou 

parcial. 
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Art. 88. Compete a Coordenação do curso ou do programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu:  

I. cumprir e fazer cumprir o Regulamento específico do curso ou do programa, bem 

como sugerir as eventuais alterações ditadas pela experiência de sua aplicação; 

II. fomentar a internacionalização dos cursos ou programas; 

III. fomentar a colaboração de redes de pesquisa com Instituições de Educação 

Superior nacionais e internacionais; 

IV. promover intercâmbio com Instituições internacionais para participação docente; 

V. estruturar e fomentar eventos acadêmicos que promovam a divulgação da 

produção científica dos cursos ou programa; 

VI. coordenar o trabalho do pessoal docente, visando à eficiência e à eficácia do 

ensino, da pesquisa e da extensão;  

VII. convocar e presidir as reuniões do Colegiado, cujas pautas devem ser divulgadas 

com antecedência de pelo menos cinco dias; 

VIII. estabelecer critérios para elaboração do edital de processo seletivo para ingresso 

semestral, bem como executar as etapas de sua competência; 

IX. nomear a Comissão para Seleção de novos ingressantes; 

X. elaborar o planejamento semestral de oferta das disciplinas e demais atividades 

acadêmico-científicas do curso ou do programa a fim de submetê-lo à aprovação 

do Colegiado; 

XI. avaliar e validar regime de trabalho do corpo docente visando atendimento dos 

requisitos do Censo da Educação Superior; 

XII. deliberar sobre o agendamento da defesa e composição da banca indicada pelo 

orientador em tempo hábil conforme regulamento do curso ou programa;  

XIII. coordenar e supervisionar todas as atividades acadêmicas, de docência, de 

pesquisa e de orientação; 

XIV. submeter à apreciação do Colegiado qualquer proposta de alteração de prazos 

acadêmicos regimentais ou não; 

XV. representar o curso ou o programa junto às instituições de coordenação dos cursos 

de Pós-Graduação e às agências de fomento à pesquisa bem como Associações e 

fóruns de Instituições Científicas;  

XVI. revisar e/ou propor linhas de pesquisas do curso ou do programa, submetendo à 

aprovação do CONSEPE;  
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XVII. assegurar a adequação e atualização das informações acadêmicas e do corpo 

docente constantes na plataforma Sucupira (CAPES|) referente aos cursos ou 

programas ofertados; 

XVIII. fomentar, acompanhar e monitorar a produção e publicação científica docente e 

discente em artigos em periódicos científicos na área ou em outras áreas, livros 

ou capítulos em livros na área ou em outras áreas, trabalhos em anais completos 

ou resumos, traduções de livros, capítulos de livros ou artigos, projetos e/ou 

produções técnicas artísticas e culturais e produção didático-pedagógica, outros; 

e 

XIX. implementar, gerir e acompanhar os programas de bolsas de estudos e extensão 

e cumprimentos as contrapartidas requeridas pelos órgãos de fomento. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

ÓRGÃOS GERENCIAIS 

Art. 89. Os órgãos gerenciais, bem como sua estrutura e funcionamento, são definidos 

em Regulamentos próprios, segundo a legislação em vigor, quando for o caso. 

 

 

Art. 90. Órgãos Gerenciais da UNIALFA: 

I. Gerência de Controladoria e Finanças; 

II. Gerência de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem; 

III. Gerência de Planejamento e Operações Acadêmicas; 

IV. Gerência de Recursos Humanos; 

V. Gerência de Marketing; 

VI. Gerência de Vendas; 

VII. Gerência de Produção de Tecnologia da Informação; 

VIII. Gerência Administrativa e de Infraestrutura; e 

IX. Gerência de Segurança Patrimonial e Pessoal. 
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Seção I 

Gerência de Controladoria e Finanças 

 

Art. 91. A Gerência de Controladoria e Finanças é responsável por gerenciar as finanças 

e informações contábeis da Instituição, dimensionando os trabalhos com a equipe, 

controlando o fluxo de caixa na Instituição, zelando pelo cumprimento das políticas e 

normas por meio dos sistemas financeiro, reportando resultados econômicos, financeiros 

e contábeis para Reitoria e Mantenedora. 

 

 

 

Seção II 

Gerência de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem 

 

Art. 92. A Gerência de Asseguração da Qualidade do Ensino e Aprendizagem é o 

departamento para acompanhamento e controle das políticas de promoção da qualidade 

do ensino aprendizagem, garantindo a execução das matrizes curriculares e dos projetos 

pedagógicos dos cursos de graduação de acordo com as diretrizes institucionais, diretrizes 

curriculares nacionais e dos instrumentos de avaliações externas. 

 

 

 

 

Seção III  

Gerência de Planejamento e Operações Acadêmicas 

 

Art. 93. O funcionamento operacional e a gestão das atividades acadêmicas da educação 

presencial e a distância é executada pela Gerência de Planejamento e Operações 

Acadêmicas, formada de núcleos para acompanhamento e supervisão das atividades de 

apoio aos alunos. 
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Seção IV 

Gerência de Marketing  

Art. 94. A Gerência de Marketing e Vendas é responsável pela identidade visual da 

Instituição, captação e retenção de alunos e realização de eventos. 

 

 

Seção V 

Gerência de Vendas 

 

Art. 95. A Gerência de Vendas é responsável por liderar o processo de vendas de cursos 

de Graduação e Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu, por meio de ações diretas de 

sua equipe de colaboradores e da articulação com as Coordenações de Áreas de 

Conhecimento.  

 

 

Seção VI 

Gerência de Recursos Humanos  

 

Art. 96. A Gerência de Recursos Humanos da UNIALFA, tem atribuição de coordenar e 

administrar a gestão de Recursos Humanos da UNIALFA, acompanhando a execução de 

todos os subsistemas de RH, desenvolvendo estratégias de atuação em gestão de pessoas 

e acompanhando indicadores de gestão, visando manter as equipes motivadas, 

capacitadas e alinhadas com a estratégia e o objetivo de oferecer à comunidade 

acadêmica e comunidade em geral o atendimento adequado e satisfatório.  

 

 

 

Seção VII 

Gerência de Produção em Tecnologia da Informação 

 

Art. 97. A Gerência de Produção de Tecnologia da Informação é o departamento 

responsável por promover suporte aos Docentes prestando serviços de manutenção dos 
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computadores, rede e sistemas, suporte, problemas de acesso, laboratórios de 

informática de uso comum e de uso específico, equipamentos de informática (hardware) 

e programas (software), sistemas on-line de controle acadêmico e de gestão 

administrativa e financeira para os cursos da educação presencial e a distância. 

 

 

Seção VIII 

Gerência Administrativa e Infraestrutura 

 

Art. 98. Na UNIALFA, a Gerência Administrativa e Infraestrutura é a responsável pela 

conservação predial, limpeza, manutenção preventiva e corretiva, jardinagem, telefonia 

e frota, e demais atividades inerentes ao departamento, visando o melhor atendimento 

a comunidade acadêmica e técnicos-administrativos. Além do atendimento as demandas, 

assim como demais departamentos, originadas nas reuniões realizadas com os 

representantes de turmas e tutores de cada curso de Graduação e administrar obras e 

reformas. 

 

 

Seção IX 

Gerência de Segurança Pessoal e Patrimonial 

 

Art. 99. A Gerência de Segurança Pessoal e Patrimonial, vinculada a Reitoria, é o 

departamento encarregado de promover a segurança pessoal e patrimonial da UNIALFA. 

Atuando em parceria com os Órgãos externos da área da Segurança Pública do Estado, 

Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria Municipal de Trânsito, 

sob a coordenação e orientação da Gerência de Controladoria Estratégia de Segurança 

Pessoal e Patrimonial da Mantenedora, Centro Educacional Alves Faria.  
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CAPÍTULO VII 

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS 

 

Seção I 

Comissão Própria de Avaliação 

 

Art. 100. A Comissão Própria de Avaliação (CPA), é um órgão autônomo que tem por 

finalidade avaliar a Instituição contemplando as dez dimensões do SINAES, demonstrado 

a partir do levantamento da opinião da comunidade acadêmica, incluindo alunos, 

técnicos-administrativos e docentes, desta forma, a Instituição utiliza a avaliação como 

instrumento para o levantamento e a sistematização de dados e informações para 

contribuir para o processo de planejamento e gestão institucional, objetivando o alcance 

da excelência acadêmica, sustentabilidade financeira e eficiência administrativa. 

 

Art. 101. A Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004, instituiu o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior/SINAES, objetivando “a melhoria da qualidade da 

educação superior, a orientação da expansão de sua oferta, o aumento permanente de 

sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social, e especificamente a promoção 

do aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das Instituições de 

Educação Superior, por meio da valorização da sua missão pública, da promoção dos 

valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia 

e da identidade institucional”. 

 

Art. 102. A avaliação institucional é entendida pela UNIALFA como um trabalho de 

permanente reflexão sobre a “prática universitária”, é uma condição básica para 

identificar e equacionar os desafios envolvidos na formulação de diretrizes para que o 

Ensino, a Pesquisa e a Extensão sejam compatibilizadas com as necessidades da 

sociedade, nas dimensões de natureza política, econômica, social e cultural, preservadas 

as peculiaridades institucionais na sua função de gerar conhecimento. Nesse sentido, a 

avaliação deve ser um processo contínuo, uma ferramenta para o planejamento e a 

gestão acadêmica, bem como um processo sistemático de prestação de contas à 

sociedade. 
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Art. 103. O processo de avaliação institucional da UNIALFA pauta-se pelos seguintes 

princípios orientadores: 

I. alcançar uma visão global da instituição, a partir do exame de todos os elementos 

que compõem a vida da IES; 

II. construir o processo avaliativo de forma gradativa, ampliando e refinando 

constantemente suas estratégias de ação e procedimentos de coleta de dados; 

III. criar mecanismos que possibilitem uma participação efetiva de todos os envolvidos 

no processo;  

IV. criar oportunidades para a divulgação e discussão dos resultados em todos os 

segmentos avaliados; e 

V. criar uma concepção de avaliação institucional, como momento de reflexão e 

proposições. 

 

Art. 104. Os resultados da avaliação são alvo de discussões pela comunidade acadêmica, 

de modo que a partir deles se pretende atingir os objetivos institucionais, que consideram 

as dez dimensões preconizadas pelo SINAES.  O processo de Avaliação com o 

estabelecimento de procedimentos periódicos de diagnóstico (a cada semestre) visa 

contribuir com:  

I. melhoria constante nas orientações pedagógicas desenvolvidas nos cursos 

oferecidos, visando a excelência revelada no binômio ensino-aprendizagem;  

II. consolidação da investigação científica como método de construção e redefinição do 

conhecimento; e 

III. consolidação da extensão como atividade educativa, cultural e científica, 

efetivamente presente como parte dos projetos do ensino, das práticas investigativas 

que compõem a trajetória da iniciação científica e os movimentos de pesquisa, que 

gradativamente vêm sendo integrados ao cotidiano do fazer pedagógico instituído 

nos cursos ofertados.  

 

Art. 105. A missão da avaliação é sensibilizar para educar e a realização de uma análise 

comparativa permite a compreensão do processo global da Avaliação Institucional, 

permite a reflexão e tomada de decisão para a implementação dos processos de melhoria 

necessários. Para tanto, foi constituída a Comissão Própria de Avaliação - CPA, com a 

finalidade de conduzir a autoavaliação Institucional segundo critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES.  
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Art. 106. A CPA é nomeada pelo Reitor para um mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzido, sendo constituída por um grupo técnico e um grupo de apoio administrativo 

com a participação de todos os segmentos da comunidade acadêmica, bem como de 

representante da sociedade civil organizada, de acordo com os parâmetros estabelecidos 

pelo SINAES. 

 

Art. 107. O processo de autoavaliação da Instituição é realizado semestralmente através 

da aplicação de formulário eletrônico. Os resultados são divulgados no site institucional 

e anualmente o relatório encaminhado ao MEC por meio de sistema eletrônico. 

 

Art. 108. A CPA tem autonomia em relação aos órgãos colegiados existentes na 

Instituição e possui regulamento próprio, em que constam todas as atividades a serem 

desenvolvidas. 

 

Art. 109. Compete a Comissão Própria de Avaliação:  

I. planejar, elaborar e aplicar Pesquisa Institucional de autoavaliação; 

II. tabular, analisar e interpretar os dados das pesquisas; 

III. elaborar relatórios de divulgação dos resultados; 

IV. apresentar os resultados das pesquisas para a Reitoria para feedback aos Gestores 

Administrativos; 

V. disponibilizar resultados das pesquisas aos Coordenadores para feedback docente 

individual; 

VI. acompanhar a ampla divulgação dos resultados na comunidade acadêmica junto ao 

Marketing por meio de site institucional, murais e demais canais digitais definidos 

pela Instituição; 

VII. elaborar, revisar e atualizar o Projeto da CPA quando se fizer necessário; 

VIII. planejar e promover encontros entre alunos e Reitoria; 

IX. implementar e acompanhar caixas de sugestões física e virtual na comunidade 

acadêmica; 

X. estimular a adesão dos alunos, técnicos-administrativos e docentes na 

Autoavaliação Institucional; e 

XI. reunir os membros periodicamente para elaboração e acompanhamento dos 

resultados e planos de ação. 
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Art. 110. A Comissão Própria de Avaliação da UNIALFA terá a seguinte constituição:  

I. um Coordenador;  

II. um representante do corpo docente;  

III. um funcionário do corpo técnico administrativo;  

IV. um representante do corpo discente, regularmente matriculado; e 

V. um membro da sociedade civil organizada, sem vínculo empregatício com a 

Instituição. 

Parágrafo único. Sempre que o Coordenador da CPA julgar conveniente poderá 

convocar, para comparecer às reuniões, com direito a voz e sem direito a voto, dirigentes 

de órgãos suplementares, componentes do corpo docente, discente, técnico 

administrativo ou outros especialistas em assuntos a serem deliberados. 

 

Art. 111. Compete ao Coordenador da CPA:  

I. convocar e presidir as reuniões, com direito a voto de qualidade;  

II. representar a CPA junto aos órgãos da Instituição;  

III. designar um membro para secretariar e lavrar as atas que após assinatura será 

mantida nos arquivos da CPA;  

IV. assegurar o cumprimento das atribuições da CPA; e 

V. coordenar a integração da CPA com os demais setores da Instituição. 

 

Art. 112. A CPA reunir-se-á, ordinariamente, de acordo com calendário acadêmico e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Coordenador ou por solicitação de 1/3 

(um terço) de seus membros.  

Parágrafo único. No final de cada semestre letivo, o Coordenador da CPA deverá 

encaminhar à Reitoria, para ciência, as datas das reuniões do semestre subsequente, 

prevendo a realização de pelo menos duas reuniões. 

 

Art. 113. As reuniões funcionarão com maioria simples de seus membros. O membro 

que, por motivo de força maior, não puder comparecer à reunião justificará a sua 

ausência antecipadamente ou imediatamente após cessar o impedimento.  

Parágrafo único. O membro que faltar, sem justificativa aceita a duas reuniões no 

período de 12 (doze) meses, será destituído de sua função.  

 

Art. 114. Na ausência do Coordenador, as reuniões serão presididas pelo membro 

representante docente. 
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Art. 115. As decisões da CPA serão tomadas por maioria simples de votos, com base no 

número de presentes.  

 

Art. 116. Todo membro da CPA tem direito à voz e a voto, cabendo ao Coordenador o 

voto de qualidade. 

 

Art. 117. A CPA deverá submeter suas propostas e recomendações a Reitoria para 

análise e aprovação. 

 

Art. 118. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Reitoria da UNIALFA. 

 

 

 

Seção II 

Comitê de Ética em Pesquisa 

 

Art. 119. O Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) é um colegiado interdisciplinar e 

independente, com “múnus” público, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, 

criado para defender os interesses dos participantes da pesquisa em sua integridade e 

dignidade e para contribuir com o aprimoramento ético das pesquisas que lhe forem 

submetidas à apreciação. 

 

Art. 120. O CEP é um órgão institucional e tem primariamente a responsabilidade de 

apreciar os protocolos de pesquisas envolvendo seres humanos a serem desenvolvidos 

na Instituição. 

 

Art. 121. A Resolução CNS Nº 466/12, item II. 14, considera pesquisa em seres humanos 

as realizadas em qualquer área do conhecimento e que, de modo direto ou indireto, 

envolvam indivíduos ou coletividades, em sua totalidade ou partes, incluindo o manejo 

de informações e materiais. 

Parágrafo único. São consideradas pesquisas envolvendo seres humanos as 

entrevistas, aplicações de questionários, utilização de banco de dados e revisões de 

prontuários, além, de outras informações sensíveis. 
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Art. 122.  Toda pesquisa envolvendo seres humanos, desenvolvida no âmbito do Centro 

Universitário Alves Faria deverá ser submetida necessariamente à apreciação do Comitê 

de Ética em Pesquisa da Instituição. 

 

Art. 123. É obrigatória a submissão do protocolo ao CEP, independentemente do nível 

de pesquisa, abarcando desde a iniciação científica, trabalho de conclusão de curso de 

graduação, ou equivalente, dissertação, ou equivalente, seja de interesse acadêmico ou 

técnico-operacional. 

§ 1º A todo protocolo de pesquisa deve corresponder um pesquisador responsável 

perante o CEP e a Instituição, mesmo que seja realizado por uma equipe. Em projetos 

multicêntricos deve haver um pesquisador responsável em cada local onde será aplicada 

a pesquisa. 

§ 2º A participação de alunos da graduação em pesquisas pressupõe a orientação de um 

professor responsável pelas atividades do graduando e, portanto, o professor orientador 

deve figurar como pesquisador responsável. 

§ 3º A pós-graduação pressupõe a existência de responsabilidade profissional, o 

desenvolvimento de competências metodológicas e o conhecimento das normas de 

proteção aos participantes de pesquisa. Assim sendo, o pós-graduando tem qualificação 

para assumir o papel de pesquisador responsável. 

§ 4º A pesquisa realizada por alunos de graduação e de pós-graduação, que seja parte 

de um projeto do orientador já aprovado pelo sistema CEP/CONEP, pode ser apresentada 

como emenda ao projeto aprovado, desde que não contenha modificação essencial nos 

objetivos e na metodologia do projeto original. 

§ 5º O colegiado igualmente apreciará a pedido da Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa (CONEP), quando se fizer necessário e dentro de sua capacidade operacional 

para receber demandas adicionais, protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos a 

serem realizados em outras instituições que não tenham CEP constituído, de 

pesquisadores sem vínculo institucional ou que, sendo desenvolvidos no âmbito da pós- 

graduação, necessitam apreciação do CEP da Instituição de origem do pesquisador e da 

apreciação do CEP da Instituição na qual será realizada a pesquisa. 

 

Art. 124. O Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CEP) do Centro 

Universitário Alves Faria é constituído com uma quantidade de membros efetivos em 

número não inferior a 07 (sete), de ambos os sexos, dentre esses, pelo menos, um 

membro da sociedade representando os usuários da Instituição, e de no mínimo 02 (dois) 

membros suplentes. 
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Art. 125. A composição terá sempre caráter multidisciplinar não devendo ter mais que a 

metade de seus membros pertencentes à mesma categoria profissional. 

Parágrafo único. Deve haver paridade de gênero (homens e mulheres) na composição 

do comitê. 

 

Art. 126. Para a composição do comitê podem ser convidadas pessoas de fora da 

Instituição, com perfil que contribua para o alcance do caráter multidisciplinar 

recomendado além do representante de usuários para participarem como membros 

efetivos. 

 

Art. 127. O colegiado poderá contar com consultores ad hoc, pertencentes ou não à 

Instituição, com a finalidade de analisar e decidir sobre projetos de pesquisa e/ou 

fornecer subsídios técnicos ou especializados quando de suas deliberações. 

 

Art. 128. O consultor ad hoc é aquele que, não participando do Comitê, é convidado a 

emitir seu parecer para assessorar o CEP. 

 

Art. 129. A escolha e mandato dos membros do Comitê, incluindo a renovação deles, 

assim como a sua direção, reger-se-ão pelas regras deste capítulo. 

 

Art. 130. Os componentes do Comitê, efetivos ou suplentes, pertencentes à Instituição 

serão indicados pelo Coordenador, Vice Coordenador e membros do CEP-UNIALFA à 

Reitoria, com submissão para aprovação da Reitoria. 

 

Art. 131.  O CEP-UNIALFA deverá ter pelo menos a metade dos seus membros efetivos 

com experiência em pesquisa, devendo todos os membros, efetivos e suplentes, terem o 

título de doutor obtidos em instituições nacionais, ou reconhecido por Universidades 

brasileiras regularmente credenciadas, exceto o membro indicado para vaga dos 

usuários, que não será exigida a titulação acadêmica. 

 

Art. 132. A duração do mandato dos membros do comitê será de 03 (três) anos, podendo 

haver a redução de 2/3 (dois terços) dos seus membros, de forma a preservar a 

experiência acumulada, mas permitir a participação de outros membros da comunidade 

acadêmica e da sociedade civil organizada. 
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Parágrafo único. Somente em casos excepcionais e devidamente justificados é que a 

renovação a cada período poderá deixar não atingir 1/3 (um terço) dos seus membros. 

 

Art. 133. Os trabalhos do Comitê serão coordenados por um Coordenador e um Vice 

Coordenador escolhidos dentre seus componentes, cujo mandato será coincidente e terá 

a duração de 03 (três) anos, permitida uma recondução, para período subsequente. 

 

Art. 134. A escolha do Coordenador e Vice Coordenador será atribuída aos seus pares, 

membros efetivos do comitê, quando da realização da primeira reunião de trabalho do 

Comitê para a primeira designação e na última de cada triênio para as subsequentes. 

Parágrafo único. Será de atribuição da Reitoria referendar a nomeação dos membros 

efetivos e suplentes do Comitê e de sua Coordenação. 

 

Art. 135. Os membros do CEP-UNIALFA terão total independência política, institucional, 

hierárquica, corporativas, financeiras e econômico-mercadológicas nas tomadas de 

decisões relativas às suas funções, mantendo sob caráter confidencial as informações 

recebidas, não podendo sofrer qualquer tipo de pressão quando de suas deliberações, 

quer de superiores hierárquicos, quer de interessados nas pesquisas sob apreciação, 

devendo isentar-se, por outro lado, de envolvimento financeiro e de conflito de interesses 

delas decorrentes. 

 

Art. 136. Considera-se causa de impedimento à situação do membro do CEP: 

I. ter participado em etapas anteriores como consultor ad hoc, parecerista ou tenha 

orientado o pesquisador responsável no projeto de pesquisa sob exame, ou em outro 

projeto que represente continuidade ou complementação da pesquisa em outro nível 

acadêmico; 

II. quando ele próprio for pesquisador responsável, seu cônjuge ou companheiro, ou 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive; e 

III. quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica objeto 

da pesquisa proposta. 

 

Art. 137. Considera-se causa de suspeição do membro do CEP: 

I. tiver relacionamento pessoal com o pesquisador responsável ou com os pesquisadores 

do grupo;  

II. receber presentes de pessoas que tiverem interesse na análise do projeto de pesquisa, 
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antes ou depois de iniciado o processo; e 

III. motivo de foro íntimo informado pelo membro. 

 

Art. 138. São atribuições do Colegiado: 

I. apreciar os aspectos éticos de protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos 

desenvolvidos no âmbito da UNIALFA ou por indicação da Comissão Nacional de 

Ética em Pesquisa (CONEP), inclusive os multicêntricos, cujo exame não poderá ser 

dissociado de análise científica, cabendo-lhe a responsabilidade primária pelas 

decisões sobre a ética, de modo a garantir e resguardar a integridade e os direitos 

dos participantes das pesquisas; 

II. acolher e apreciar, igualmente, quando for o caso, e mediante os mesmos critérios, 

os protocolos relativos a pesquisas originárias de outras instituições, e/ou de 

proponentes responsáveis, que lhe forem submetidos e que forem julgados 

passíveis de apreciação, tendo-se como prazo máximo de 10 (dez) dias para 

checagem documental; 

III. recomendar aos proponentes que apresentem os projetos obedecendo às normas 

contidas na Resolução/CNS Nº 466/12 e Norma Operacional Nº 001/2013 no que 

se refere ao seu item três que trata especificamente do Protocolo de Pesquisa. 

Protocolos de pesquisa incompletos não serão recebidos e apreciados pelo CEP; 

IV. emitir parecer devidamente justificado, no qual se apresente de forma clara, 

objetiva e detalhada todos os elementos do projeto, a decisão do colegiado, após 

análise dos protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos dentro do prazo 

estabelecido em norma operacional de 30 dias; 

V. manter a guarda confidencial de todos os dados obtidos no desempenho de suas 

atribuições, devendo providenciar o arquivamento do protocolo de pesquisa 

completo após a sua aprovação por um período de 5 anos após o encerramento do 

estudo, incluindo seus relatórios correspondentes, podendo esse arquivamento 

processar-se em meio digital, a fim de garantir a seguridade aos direitos e deveres 

dos participantes da pesquisa e da comunidade científica; 

VI. acompanhar o desenvolvimento dos projetos mediante relatórios semestrais dos 

proponentes, sendo destacada a corresponsabilidade ao garantir a proteção dos 

participantes da pesquisa; 

VII. desempenhar papel consultivo e educativo em relação aos interessados em 

aspectos éticos de pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da UNIALFA, 

ou fora dela, quando for o caso, fomentando a reflexão sobre a ética na ciência, 

além de orientar o pesquisador nas suas dúvidas, antes mesmo da submissão do 



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

protocolo sugerindo determinados pontos a serem ressaltados no projeto de 

pesquisa (e.g. retorno de benefícios para a comunidade pesquisada, incorporação 

de novas tecnologias e forma de assegurar continuidade de tratamentos, análise de 

riscos e benefícios etc.) ou na elaboração do Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido; 

VIII. receber dos participantes da pesquisa ou de qualquer outra parte, denúncias de 

abusos ou notificação sobre fatos adversos que possam alterar o curso normal do 

estudo, decidindo, quando for o caso, pela sua continuidade, modificação ou 

suspensão da mesma, devendo ainda, quando julgar necessário, determinar a 

adequação do termo de consentimento livre e esclarecido, para o mais completo 

discernimento do participante da pesquisa; 

IX. requerer a instauração de sindicância à Reitoria em caso de denúncia de 

irregularidade de natureza ética envolvendo pesquisas realizadas no âmbito da 

Instituição e, havendo comprovação objeto de denúncia antes referida, ou se 

pertinente, comunicar à CONEP, e, no que couber a outras instâncias; 

X. considerar como antiética a descontinuidade, sem justificativamente previamente 

aceita perante o Comitê, de pesquisa por ele aprovada; 

XI. manter comunicação regular e permanente com a CONEP; e 

XII. encaminhar, após análise fundamentada, os protocolos de competência da CONEP, 

observando de forma cuidadosa toda a documentação que deve acompanhar esse 

encaminhamento, conforme norma operacional vigente, incluindo a comprovação 

detalhada de custos e fontes de financiamentos necessários para a pesquisa. 

 

Art. 139. O protocolo a ser submetido à avaliação ética somente será apreciado se for 

apresentada toda a documentação solicitada pelo sistema CEP/CONEP, tal como descrita, 

a esse respeito, na norma operacional do CNS em vigor, considerando a natureza e as 

especificidades de cada pesquisa. 

 

Art. 140. A Plataforma BRASIL é o sistema oficial de lançamento de pesquisas para 

análise e monitoramento do Sistema CEP/CONEP. 

 

Art. 141. Somente serão apreciados protocolos de pesquisa inscritos na Plataforma e 

que apresentarem toda a documentação solicitada, em Português, acompanhado dos 

originais em língua estrangeira, quando houver. 
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Art. 142. A análise ética do protocolo de pesquisa com seres humanos culminará com 

sua classificação como uma das seguintes categorias, conforme for o caso: 

I. aprovado: quando o protocolo estiver totalmente adequado para execução; 

II. pendente: quando o CEP considerar necessária a correção do protocolo apresentado 

e solicitar revisão específica, modificação ou informação relevante do protocolo de 

pesquisa que deverá ser atendida em prazo estipulado em norma operacional. O 

pesquisador terá o prazo de trinta (30) dias, contados a partir de sua emissão na 

Plataforma Brasil, para atendê-la. Decorrido este prazo, o CEP terá trinta (30) dias 

para emitir o parecer final, aprovando ou reprovando o protocolo. As pendências 

meramente documentais serão previamente apreciadas pela coordenação do CEP, e 

comunicadas, diretamente, ao pesquisador; 

III. não aprovado: quando a decisão considerar que os óbices éticos do protocolo são 

de tal gravidade que não podem ser superados pela tramitação em “pendência”, ou 

seja, quando existir uma questão eticamente incorreta, não aceitável e que 

demandaria uma modificação importante no protocolo. As decisões de não aprovação 

caberão recurso ao próprio CEP e/ou à CONEP, no prazo de 30 dias, sempre que 

algum fato novo for apresentado para fundamentar a necessidade de uma reanálise. 

IV. arquivado: quando o pesquisador responsável não atender, no prazo assinalado, às 

solicitações que lhe foram feitas; 

V. suspenso: quando a pesquisa aprovada, já em andamento, for interrompida por 

motivo de segurança, especialmente referente ao participante da pesquisa; e 

VI. retirado: quando o Sistema CEP/CONEP acatar a solicitação do pesquisador 

responsável para a retirada do protocolo, antes de sua avaliação ética. Neste caso, o 

protocolo é considerado encerrado. 

 

Art. 143. O parecer deve ser elaborado de forma clara, objetiva, detalhada e estar 

suficientemente motivado para subsidiar a decisão do Colegiado, com ênfase nos 

seguintes pontos: 

I. análise ética do protocolo; 

II. risco-benefício da pesquisa e sua relevância social; 

III. processo de recrutamento, inclusão e exclusão dos participantes da pesquisa;, 

processo de obtenção do TCLE; 

IV. justificativa para a dispensa do TCLE; 

V. procedimentos aptos à efetivação da garantia do sigilo e confidencialidade; 

VI. proteção dos participantes da pesquisa que se encontra em situação de 

vulnerabilidade, quando pertinente; 
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VII. orçamento para realização da pesquisa; e 

VIII. cronograma de execução. 

 

Parágrafo único. O parecer será validado na Plataforma Brasil preferencialmente 

durante os trabalhos da reunião. 

 

Art. 144. Demais normas e diretrizes estão disciplinados no regimento interno do CEP-

UNIALFA, elaborado por seus membros e aprovado em reunião plenária. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

BIBLIOTECA 

 

Art. 145. A Biblioteca UNIALFA é um órgão de apoio as atividades acadêmicas, que tem 

por objetivo a promoção da informação para atender à comunidade interna constituída 

pelos docentes, estudantes, pesquisadores, técnico-administrativos e comunidade local. 

 

Art. 146. O acervo da Biblioteca é composto por livros, periódicos nacionais e 

estrangeiros, produção intelectual das Instituições, DVD’s, vídeos, dissertações, 

enciclopédias e normas nas áreas de Ciências Exatas e da Terra; Ciências Humanas; 

Ciências Sociais Aplicadas; Artes e outras relacionadas aos cursos ministrados pela 

Instituição. Além da biblioteca digital e portal de periódicos da CAPES. 

 

Art. 147. A atualização do acervo é baseada nas bibliografias básicas e complementares 

definidas pelo Núcleo Docentes Estruturante (NDE) de cada Curso.  

 

Art. 148. A Biblioteca é subordinada à Reitoria e atua com regulamento próprio que 

estabelece a política dos serviços oferecidos e funcionamento. 

 

Art. 149. Principais serviços oferecidos pela Biblioteca UNIALFA: 

I. empréstimos (local, especial ou domiciliar, conforme tipo de obra e categoria do 

usuário); 

II. terminais para consulta do acervo; 

III. reserva e renovação de empréstimo (local e online); 

IV. reserva de sala de vídeo;  



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

V. catalogação na fonte (para usuário de categoria pós-graduação); 

VI. comutação bibliográfica; 

VII. orientação quanto ao uso das normas da ABNT e para a normalização de trabalhos 

monográficos; 

VIII. visitas orientadas e treinamento de usuários; 

IX. levantamento bibliográfico; 

X. divulgação do acervo, jornais eletrônicos e dos serviços da biblioteca; 

XI. acesso às novas aquisições; 

XII. murais informativos; 

XIII. página da biblioteca no site; 

XIV. rede Wi-fi; e 

XV. salas para estudo para realização de trabalhos e pesquisas em grupo; 

XVI. salas para estudo individual;  

XVII. orientação na utilização de recursos disponíveis na Biblioteca;  

XVIII. acesso à base de dados disponíveis; e 

XIX. acessibilidade para pessoas com deficiências. 

 

 

 

TÍTULO III 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

Art. 150. A comunidade acadêmica é constituída por dirigentes, docentes, discentes, 

pessoal técnico-administrativo e de apoio, e órgãos suplementares ou organismos da 

comunidade na qual se inserem envolvidos nas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

e/ou nas atividades meio da Instituição.  

 

 

 

CAPÍTULO I 

CORPO DOCENTE 

 

Art. 151. O corpo docente da UNIALFA se distribui entre as seguintes classes da carreira 

de magistério:   
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I. Ensino Presencial e Híbrido 

Profissionais contratados nos diversos níveis da carreira docente, habilitados para 

exercer desde atividades de magistério até atividades de gestão acadêmica. 

II. Ensino a distância  

Profissionais contratados conforme a estrutura da modalidade EAD, habilitados para 

exercer atividades da Tutoria EAD até atividades de gestão acadêmica. 

 

Art. 152. Entendem-se como atividades do magistério todas as atividades indissociáveis 

da produção, apropriação, participação e socialização do saber, as de orientação e 

coordenação das mesmas, bem como as atividades de administração acadêmica.  

Parágrafo único.  São consideradas inerentes à produção e socialização do saber, 

atividades tais como:  

I. criação de situações de aprendizagem;  

II. planejamento, execução, avaliação e orientação de pesquisas, seminários e 

experiências no âmbito de sua competência;  

III. verificação e avaliação de aprendizagem;  

IV. participação em seminários, exposições e debates, mesas redondas e demais 

reuniões de caráter cultural;  

V. participação em programas e atividades comunitárias e de extensão;  

VI. elaboração de textos, artigos e recursos didáticos para uso em sala de aula e 

divulgação; e 

VII. avaliação de Trabalhos de Conclusão de Curso e demais trabalhos.  

        

Art. 153. A UNIALFA, na distribuição da carga horária e atividades do docente, exigirá 

e priorizará os seguintes critérios:  

I. competência na matéria de sua formação;  

II. capacidade didática e eficiência no magistério; 

III. titulação requerida;  

IV. empatia com discentes; e 

V. respeito aos princípios e objetivos gerais da UNIALFA.  

 

Art. 154. Os professores serão contratados segundo o regime das leis trabalhistas e 

submetidos a um dos regimes de trabalho de acordo com a legislação educacional 

vigente, observados os critérios e normas do plano de cargos e salários, mediante 

processo de seleção.    
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Art. 155. As Políticas de Cargos, Salários e Carreira adotadas para os funcionários da 

Instituição estão pautadas nos Valores da Mantenedora e consolidadas pelos Pilares de 

Excelência em Recursos Humanos e seguem as diretrizes estabelecidas por ela. 

§ 1º Integra ainda a Política todas as definições e instrumentos necessários à sua 

operacionalização, quanto aos aspectos técnicos e legais, visando atender as 

necessidades da Gestão das Pessoas da instituição.  

§ 2º As políticas de pessoal da Instituição devem ser submetidas pelo Reitor à deliberação 

do Chanceler para posterior aprovação da entidade Mantenedora. 

 

Art. 156. São atribuições do Docente dos Cursos presenciais:   

I. executar os programas de ensino sob sua responsabilidade, desempenhando 

todas as atividades inerentes, tais como aplicação de testes, provas e outros meios 

de avaliação estabelecidos ou reconhecidos pela Instituição; 

II. zelar pela qualidade de ensino e aprendizagem da discip0lina sob sua 

responsabilidade; 

III. acompanhar o desempenho acadêmicos da turma e intervir quando necessário; 

IV. reportar a Coordenação do curso conduta inapropriada, inadequada, antiética e 

indevida ocorrida com outro docente ou técnico administrativo dentro ou fora da 

sala de aula; 

V. reportar a Coordenação do curso conduta inapropriada, inadequada, antiética e 

indevida ocorrida com discente dentro ou fora da sala de aula; 

VI. elaborar, individualmente ou em equipe, o plano de curso da respectiva 

disciplina e submetê-lo à aprovação da Coordenação do curso;  

VII. manter atualizado conteúdo programático da disciplina na área de sua 

competência;  

VIII. estar integrado numa área de conhecimento;  

IX. cumprir e registrar a frequência, obrigatória nos cursos presenciais; 

X. cumprir a carga horária de trabalho nos dias letivos especificados em Calendário 

Acadêmico, inclusive no tempo reservado as provas finais, comparecendo nos dias 

e horários estabelecidos para planejamento pedagógico coletivo e ministrar aulas 

relativa(s) a(s) disciplina(s) alocada(s); 

XI. manter atualizado o currículo lattes na plataforma CNPq; 

XII. participar de seminários, encontros, simpósios e outras atividades no interesse 

da UNIALFA;  

XIII. participar das reuniões pedagógicas, quando convocado;  
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XIV. comparecer às reuniões, Convenções e solenidades da Instituição, quando 

convocado;  

XV. registrar informações acadêmicas de forma manual e/ou informatizada nos 

sistemas apontados pela Instituição;  

XVI. elaborar e distribuir aos discentes materiais didáticos do curso;  

XVII. elaborar e reproduzir as avaliações de ensino e aprendizagem (formais e 

processuais);   

XVIII. elaborar e entregar documentos, relatórios, formulários e demais atos de 

formalização física ou virtual das atividades relacionadas aos processos 

pedagógicos ou administrativos de responsabilidade do docente; e 

XIX. responsabilizar-se pela retirada e devolução, quando houver solicitado, de 

materiais de apoio pedagógico ou suporte audiovisual; e 

XX. apoiar as atividades de divulgação e campanhas de marketing para captação de 

novos alunos para o curso. 

 

Art. 157. São atribuições do Docente dos Cursos da educação a distância:   

I. disponibilizar materiais do conteúdo programático no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA) para acesso dos alunos; 

II. desenvolver um conjunto de ações educativas com o objetivo de potencializar 

capacidades e habilidades básicas de alunos;  

III. realizar a avaliação de aprendizagem de cada aluno, além de identificar suas 

dificuldades e obstáculos e trabalhar de forma assertiva e eficiente; 

IV. ser conhecedor de todos os conteúdos e materiais dinamizados em determinado 

curso. Deve ser a ponte de informações e dúvidas dos alunos para com esses 

conteúdos; 

V. atender ao aluno em suas demandas, oferecendo feedbacks rápidos sobre qualquer 

demanda que o mesmo possa ter; 

VI. estimular novas perspectivas diferenciadas em debates feitos em fóruns, incluindo 

desenvolver a habilidade de cooperação e interação entre os alunos de cada curso 

em específico; 

VII. estimular a aprendizagem de forma colaborativa incentivando a construção de 

conhecimento de forma coletiva; 

VIII. manter-se atualizado e capacitado no uso das TIC’s, tanto no que se refere ao 

ambiente virtual de aprendizagem, quanto as demais formas de interação e 

dinamismo que podem ser úteis a este processo, inclusive para auxiliar alunos que 

possam ter dificuldades tecnológicas;  
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IX. manter atualizado o currículo lattes na plataforma CNPq; 

X. utilizar metodologias ativas no processo de ensino aprendizagem; e 

XI. apoiar as atividades de divulgação e campanhas de marketing para captação de 

novos alunos para o curso. 

 

 

 

Seção I 

Da Tutoria 

 

Art. 158. A UNIALFA trabalha a tutoria de forma ampla e dinâmica, buscando tornar-

se referência acadêmica e profissional para o corpo discente, tanto para alunos do ensino 

presencial quanto a distância.   

  

Art. 159. Com o objetivo de assegurar a execução da atividade acadêmica com 

qualidade, a IES estabelece o programa de Tutoria com duas vertentes distintas: 

I. Tutoria presencial – oportuniza a aproximação do corpo discente com a gestão do 

curso a fim de identificar as oportunidades de melhoria, sendo o elo para execução 

desta atividade, desempenhada sempre por um docente, com a finalidade de 

assegurar a qualidade do ensino em sala de aula pela dinamização do fluxo de 

informação entre o aluno e a UNIALFA; e 

II. Tutoria EaD – as atividades do Tutor no ensino a distância, não necessariamente 

será executado por um docente, podendo ser exercido por técnico administrativo, 

restringindo ao acompanhamento de indicadores e registros de eventos pertinentes 

ao desenvolvimento acadêmico do aluno, mantendo interação com o Professor da 

disciplina, Tutor presencial e a Coordenação.  

  

Art. 160. Na tutoria do ensino presencial, a Coordenação do curso indicará o docente 

para desempenhar a função de Tutor para cada turma, o qual atuará como um canal de 

comunicação de gestão mais próximo e presente, sendo um dos responsáveis pelo 

acompanhamento do desempenho acadêmico do discente e da excelência na execução 

em sala de aula.  

 

Art. 161. Na Tutoria EaD, a Coordenação selecionará os profissionais com habilidades e 

competências técnicas e relacionais para o desempenho das atividades e melhorias de 

processos por meio da construção, monitoramento, acompanhamento, proposição de melhorias 

dos indicadores de garantia de qualidade e de ensino aprendizagem. 
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Art. 162. São atribuições do Tutor:   

I. exercer a tutoria dos alunos acompanhando e monitorando as etapas do processo 

ensino aprendizagem EaD; 

II. apoiar o processo de aprendizagem de cada aluno, além de identificar suas 

dificuldades e obstáculos e trabalhar de forma assertiva e eficiente; 

III. manter-se atualizado e capacitado no uso das TIC’s, tanto no que se refere ao 

ambiente virtual de aprendizagem, quanto as demais formas de interação e 

dinamismo que podem ser úteis a este processo, inclusive para auxiliar alunos que 

possam ter dificuldades tecnológicas; 

IV. monitorar o grau de interação com as funcionalidades existentes no AVA e demais 

plataformas de apoio ao aprendizado e gerar relatórios de controle encaminhado a 

Coordenação, Gerência da Asseguração da Qualidade de Ensino e Aprendizagem e 

Docente EaD; 

V. seguir orientações pertinentes ao número máximo de alunos sob sua tutoria; 

VI. atendimento presencial no Polo quando programado; 

VII. preencher diariamente os relatórios de acompanhamento de tutoria; 

VIII. contribuir para a melhoria contínua dos indicadores de desempenho pertinentes aos 

processos de EaD; e 

IX. apoiar as atividades de divulgação e campanhas de marketing para captação de 

novos alunos para o curso. 

 

Art. 163. A UNIALFA, na distribuição da carga horária e atividades do Tutor EaD, exigirá 

e priorizará os seguintes critérios:  

I. competência em análise estatística, uso de TIC’s e gestão de indicadores; 

II. capacidade didática e eficiência na tutoria; 

III. empatia com discentes; 

IV. respeito aos princípios e objetivos gerais da UNIALFA; 

V. domínio dos processos administrativos pertinentes ao EaD. 
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CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

 

Art. 164. Constituem o corpo Discente da UNIALFA, os alunos regulares e os alunos 

não regulares, duas categorias que se distinguem pela natureza dos cursos a que estão 

vinculados.  

§ 1º Considera-se aluno regular, aquele matriculado em quaisquer dos cursos 

sequenciais de formação específica, graduação ou pós-graduação regularmente 

ministrados pela UNIALFA.  

§ 2º Aluno não regular é o aluno inscrito em curso sequencial de complementação de 

estudos, de especialização, de aperfeiçoamento e de extensão ou em disciplinas isoladas 

dos cursos oferecidos regularmente pela UNIALFA.  

§ 3º O ato de matrícula ou de inscrição importa o compromisso formal do aluno em 

respeitar a legislação do ensino, as normas deste Estatuto e as autoridades que dele 

emanam.   

 

Art. 165. São direitos e deveres do corpo discente: 

I. ter conhecimento dos documentos institucionais, quais sejam: Estatuto, 

Resoluções, Regulamentos e Contrato de prestação de serviços educacionais; 

II. frequentar as aulas e demais atividades curriculares; 

III. manter documentação atualizada junto ao registro acadêmico sanando pendências 

que implique na renovação semestral da matrícula;  

IV. utilizar as dependências físicas, plataformas digitais e canais de comunicação, 

serviços administrativos e técnicos destinados ao pleno desenvolvimento de suas 

atividades, com esmero e dedicação; 

V. recorrer das decisões dos órgãos deliberativos ou executivos da UNIALFA, 

observadas as normas estatutárias; 

VI. cumprir e incentivar seus pares para atendimento o regime disciplinar e a 

comportar-se, dentro e fora da UNIALFA, de acordo com os princípios éticos e 

morais de cidadania; 

VII. manter-se adimplente com suas obrigações financeiras junto a Instituição;  

VIII. zelar pelo patrimônio da UNIALFA;  

IX. fortalecer o reconhecimento, respeito e dignidade da UNIALFA;   
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X. participar, como representante discente, nos órgãos colegiados da UNIALFA, 

quando convocado, sendo que esta participação não exonera o discente do 

cumprimento dos seus deveres acadêmicos, inclusive frequência; e 

XI. durante a realização de atividades acadêmicas em qualquer espaço nas 

dependências da UNIALFA, é autorizado ao Corpo Docente e Administrativo, 

solicitar ao acadêmico apresentação de documento oficial com foto que comprove 

sua identificação e uso da biometria quando requerida, inclusive durante a aplicação 

das provas de avaliação formal ou processual. 

 

Art. 166. O corpo discente tem como órgão de representação o Centro Acadêmico, 

organizado e gerido pelos alunos de forma facultativa, observada a legislação pertinente.   

 

 

 

Seção I 

Atendimento ao Discente 

 

 

Art. 167. O Discente regularmente matriculado poderá utilizar todas as instalações que 

a Instituição disponibiliza para a realização das atividades acadêmicas de cultura, lazer e 

recreação, bem como usufruir dos serviços de apoio pedagógico, psicológico e de apoio 

à carreira profissional. 

 

Art. 168. Para assegurar aos alunos não somente a qualidade do ensino, mas também 

a permanência no curso escolhido, o atendimento ao Corpo Discente é feito por meio de 

estruturas, programas e serviços de atenção ao aluno, entre os quais se destacam:  

I. Central de Atendimento ao Aluno: Departamento responsável pelo recebimento 

das demandas dos Alunos sobre rotinas acadêmicas e financeiras, atendendo mais 

de 30 tipos de requerimentos, como: emissão de contratos, abertura de processos, 

requerimentos em geral, inscrições e matrículas em cursos, atualização de dados, 

informações sobre avaliações e frequência, acordos e negociações de mensalidades. 

O atendimento ao alunado é realizado de duas formas: 

a) Presencial: atendimento por agendamento em dia/horário específico, 

realizado por Equipe especializada em espaço amplo, confortável, climatizado 

e informatizado. 
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b) Online:  ambiente virtual com acesso pelo Portal do Aluno para abertura de 

requerimentos das diversas situações acadêmicas para tratamento pelas áreas 

internas. 

II. Secretaria Acadêmica: responsável pela emissão de declarações e atestados, 

matrículas, emissão e registro de diplomas, retificação de notas, registros de 

pareceres nos requerimentos abertos pelos alunos, entre outros; 

III. Núcleos de Educação Inclusiva (NEI) 

Orientação e capacitação de professores e técnico administrativos para atendimento 

aos discentes com deficiências, com objetivo de promover o desenvolvimento do 

trabalho de convivência e aprendizado; adaptação do material didático; oferta do 

curso de extensão em libras; escaneamento e correção de textos; aplicação de 

provas; treinamento para utilização do software específico; gravação descritiva dos 

gráficos; orientação aos novos alunos e promoção da adaptação deste ao espaço 

físico da Instituição; instrumentalização dos professores para adequação das 

técnicas e recursos pedagógicos utilizados no processo ensino aprendizagem; 

preparação do material pedagógico enviado pelos professores a serem utilizados 

pelos alunos; 

IV. Núcleo de Estudo, Pesquisa e Prática Psicológica (NEP): configura-se em um 

espaço de formação acadêmica e profissional dos discentes do curso de graduação 

em Psicologia mediante a prestação de serviços psicológicos gratuitos à 

comunidade e que contempla: as atividades de prática integrativa das disciplinas; 

o estágio curricular supervisionado e o desenvolvimento de atividades de pesquisa 

e extensão do Curso de Psicologia. O mesmo desenvolve suas atividades com os 

seguintes objetivos: propiciar práticas psicológicas supervisionadas aos alunos de 

graduação do curso de Psicologia que viabilizem a integração teórico-prática, o 

treinamento, e o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias para 

o futuro exercício da profissão e propostas pelas diretrizes curriculares; possibilitar 

que a prática clínica se vincule às atividades de investigação científica;  desenvolver 

projetos interdisciplinares que promovam uma estreita relação entre o ensino, a 

investigação científica e a extensão, em parceria com outros cursos da UNIALFA 

e/ou instituições na comunidade; e, oferecer condições teóricas e práticas que 

possibilitem o desenvolvimento de novas formas de atuação do psicólogo, 

condizente com a realidade sociocultural e com as transformações da Psicologia 

enquanto ciência e profissão; 
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V. Núcleo de Práticas Jurídicas: O Núcleo de Prática Jurídica - Profa. Dra. Giselda 

Maria Fernandes Novaes Hironaka (NPJ) está localizado no Bloco D da Unidade 

Perimetral, ao lado da Coordenação do Curso de Direito. Este espaço é reservado 

às atividades práticas (reais e simuladas) dos Alunos do Curso de Direito, bem como 

à realização de atividades de extensão, palestra, audiências reais e simuladas, além 

de receber inscrições e relatórios relacionados a estas atividades; 

VI. Acesso a programas de financiamento: a IES participa dos programas 

ProUni do Governo Federal e do Programa de Bolsas da Organização das Voluntárias 

de Goiás (OVG).   

VII. Programa Parcelamento Fácil: Oferece programa de financiamento próprio 

que financia entre 15% a 46% do curso, inclusive matrícula, com quitação do débito 

em até 8 anos, sem juros e com correção apenas pelo IPCA.   

VIII. Além dos programas de financiamento, a Instituição oferece a seus alunos as 

seguintes modalidades de bolsas de estudo:  

a) Bolsa Empresa: oferece descontos exclusivos para funcionários de empresas 

conveniadas;   

b) Programa de Fidelização Empresarial: oferece descontos para colegas de 

trabalho das empresas que não possuem convênio com a IES e que estudam 

na Instituição;    

c) Programa de Fidelização Familiar: oferece descontos para familiares;   

d) Bolsa Redação Coca-Cola: oferece descontos nas mensalidades aos alunos 

colocados nas três primeiras posições da classificação na redação;  

e) Bolsa Coral: oferece descontos para alunos que participem do Coral;  

f) Bolsa Funcionário GJA: oferece descontos para os funcionários de acordo 

com as regras de cada empresa do Grupo;    

g) Bolsa Dependentes GJA: oferece descontos de até 20% para os parentes 

dos funcionários;  

h) Desconto ENEM, TRANSFERÊNCIA, PORTADOR DE 

DIPLOMA/REINGRSSO: oferece descontos de acordo com a campanha 

estabelecida para o semestre vigente; e 

i) Bolsa EMBAIXADOR UNIALFA: oferece descontos para os alunos que 

contribuí com a divulgação dos cursos da IES.   

IX. Núcleo de Pesquisa e Extensão (NUPEEX), Gestão dos Projetos de Iniciação 

Científica, Pesquisa e Extensão, respondendo pelo arquivamento e publicação de 

resumos dos TCC’S desenvolvidos pelos Cursos oferecidos pela IES; 
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X. Núcleo de Estágio e Atividades Complementares: Estabelece relações com o 

mundo empresarial captando vagas de estágio e encaminhando alunos para as 

oportunidades de estágio e emprego. Orienta os alunos de graduação, assim como 

as empresas, para a realização dos estágios obrigatório (de acordo com a carga 

horária do curso) e extracurriculares. Coordena, acompanha e controla os estágios 

supervisionados; executa a validação dos contratos firmados com empresas e 

centros de integração e promove visitas às empresas para divulgação do Núcleo de 

Estágio. Gerencia as atividades complementares registrando as certificações 

apresentadas pelos alunos para lançamento no sistema acadêmico das horas das 

atividades complementares cumpridas;  

XI. Monitoria Voluntária e Remunerada:  O estudante monitor receberá Bolsa de 

estudos, equivalente até 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor das 

mensalidades (primeira faixa), enquanto exercer a Monitoria, não incluída a Bolsa 

para desconto na Matrícula. A Bolsa será concedida ao Estudante Monitor a partir 

do mês subsequente ao da aprovação no processo seletivo; 

XII. Núcleo de Apoio Pedagógico (NAP): O NAP é responsável por realizar 

acompanhamento pedagógico em apoio ao Corpo discente e ao Corpo Docente, 

além disso, faz a gestão dos processos de monitoria e dos cursos de extensão de 

nivelamento em português e matemática; 

XIII. Nivelamento: O conhecimento em nível superior de formação, para ser absorvido, 

necessita ter asseguradas bases sólidas e homogêneas. Exemplos destes 

componentes são encontrados nas disciplinas de Português e Matemática, e por 

esta razão, oferece Cursos de nivelamento de conhecimentos nestas Áreas, 

buscando assegurar melhor qualidade no andamento dos Cursos e performance dos 

Alunos; 

XIV. Núcleo de Educação Inclusiva: é um ambiente criado para oferecer 

acessibilidade atitudinal, comunicacional, instrumental, metodológica e 

programática aos alunos que tenham deficiência física e sensorial. A UNIALFA 

acredita que promover a inclusão de estudantes com algum tipo de Necessidade 

Educativa Especial é mais do que matriculá-los, é oferecer-lhes atendimento 

pedagógico especializado para auxiliá-los no processo de aprendizagem. Dessa 

forma, a instituição acredita que a inclusão educativa não é somente uma questão 

técnica, nem somente de engenharia didático-pedagógica. A inclusão é uma 

questão de opção ideológica de valorização e respeito às diferenças; 

XV. Inclusão digital: os alunos têm livre acesso aos Laboratórios de Informática de 

uso comum e são incentivados a utilizar as tecnologias de informação e 
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comunicação para acompanhamento da vida acadêmica, nos estudos e nas 

atividades profissionais. Os Laboratórios de Informática podem ser utilizados, de 

acordo com as Normas de Funcionamento, para realizar trabalhos escolares, 

estudos e pesquisas na Internet. Além do acesso ao Portal do Aluno para geração 

de documentos e abertura de processos online; 

XVI. Projeto de Tutoria Presencial: professores que são direcionados para cada turma 

em andamento, considerando a interface entre o acadêmico e o administrativo na 

busca de soluções rápidas e assertivas que contribuam com o desenvolvimento do 

aluno, do projeto do curso e da IES como um todo; 

XVII. Participação no processo de Avaliação Institucional: os alunos têm a 

oportunidade de participar do processo de avaliação Institucional, avaliando, 

semestralmente, a Instituição, os docentes, a estrutura física e os serviços 

educacionais, contribuindo na busca contínua da qualidade do ensino; 

XVIII. Segurança: a IES, visando assegurar a tranquilidade da comunidade acadêmica, 

conta com sistema de segurança permanente em suas dependências, catracas 

eletrônicas e monitoramento por câmeras de vídeo; 

XIX. Ambulatório Médico (primeiros socorros): oferece primeiros socorros e 

encaminhamento aos hospitais, em casos mais graves, de alunos e funcionários 

da Instituição. Realiza atividades de prevenção de acidentes e doenças por meio 

de palestras e campanhas de conscientização; e 

XX. Higiene e limpeza: a IES zela pela manutenção da higiene e limpeza de todas as 

suas instalações, proporcionando conforto e bem-estar a todos. 

 

 

 

Seção II 

Da Monitoria 

 
 
 Art. 169. A monitoria é entendida como instrumento de melhoria no ensino dos cursos 

de graduação, com objetivo de fortalecer a articulação entre teoria e prática e a 

integração curricular em seus diferentes aspectos, assim como promover a cooperação 

mútua entre discentes e docentes, contribuindo para a formação integrada do acadêmico 

nas atividades de ensino.  
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Art. 170. A monitoria é uma atividade exercida por discentes regularmente matriculados 

em cursos de graduação, em auxílio à docência, a fim de reforçar o conteúdo ministrado 

pelos professores, além de valorizar a participação discente na construção do ensino, 

contribuindo para o seu aperfeiçoamento profissional e aprofundamento do conhecimento 

teórico e da própria aprendizagem.  

 

Art. 171. As atividades programadas para o monitor não poderão estar sobrepostas aos 

seus horários de aula do semestre em que esteja matriculado, sendo vedadas ao monitor 

atividades de responsabilidade exclusiva do professor, tais como controle de frequência 

e dos conteúdos no diário de classe, elaboração e correção de provas, regência de classe 

e as de caráter administrativo.  

 

 Art. 172. Para candidatar-se a Monitoria, o aluno deverá efetuar a sua inscrição no 

processo de seleção de acordo com os critérios estabelecidos semestralmente no Edital 

de Seleção de Monitores, disponibilizado no site, de acordo com as condições previstas 

no Regulamento da Monitoria. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO TÉCNICO ADMNISTRATIVO 

 

 

Art. 173. O funcionamento operacional da Instituição é suportado por áreas 

administrativas e constituído pelo Corpo Técnico-Administrativo com todos os 

funcionários não docentes, para execução das atividades de apoio e suporte ao bom 

funcionamento da Instituição com o objetivo de garantir a execução de sua atividade-

fim. 

 

Art. 174. O Corpo Técnico-Administrativo é contratado e regido pela Consolidação das 

Leis Trabalhistas (CLT). 

 

Art. 175. A UNIALFA e a Entidade Mantenedora zelam pela manutenção de padrões de 

recrutamento e de condições de trabalho condizentes com a natureza de suas atividades 
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educacionais, bem como, propiciarão oportunidades de aperfeiçoamento técnico-

profissional aos seus funcionários.  

 

 

 

 

 

 

TÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO 

 

 

Art. 176.  A UNIALFA poderá ministrar cursos de graduação, de pós-graduação (Lato e 

Stricto Sensu), de extensão, cursos profissionais de nível técnico, programas de formação 

pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que queiram atuar na 

educação básica, e cursos de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis de ensino presencial e à distância (EAD), observada a legislação 

pertinente. 

 

Art. 177.  Os cursos de graduação são abertos aos portadores de certificado de conclusão 

do Ensino Médio que haja obtido classificação em processo seletivo, destinado à formação 

acadêmica e profissional de nível superior. Ou, no caso de candidatos graduados que 

pretendam cursar uma segunda graduação ou licenciatura, estes deverão apresentar 

diploma do primeiro curso. 

 

Art. 178. Os cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, sob a forma de cursos ou 

programas de Mestrado e de Doutorado, ou de cursos de Especialização e de 

aperfeiçoamento, abertos ao portador de diploma de graduação, que satisfaçam os 

requisitos exigidos em cada caso, destinam-se à formação de professores e especialistas, 

mediante aprofundamento dos estudos superiores ou treinamento em técnicas 

especializadas.  
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Art. 179. Os cursos de extensão, abertos ao portador de requisitos exigidos em cada 

caso, destinam-se à divulgação e atualização de conhecimentos e técnicas. 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

 

Art. 180. Os cursos de graduação habilitam à obtenção de diploma capaz de assegurar 

privilégios e direitos para o exercício da profissão, na forma da lei.  

 

Art. 181. O currículo de cada curso de graduação, integrado por disciplinas, Atividades 

Complementares e práticas com os pré-requisitos estabelecidos, cargas horárias 

respectivas, duração total e prazos de integralização, deve ser aprovado pelo Colegiado 

de Curso sempre que houver alteração pelos órgãos competentes, entrando em vigor no 

semestre letivo imediatamente posterior, salvo decisão em contrário, plenamente 

justificada.  

§ 1º O currículo dos cursos incluirá o que for determinado pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais, mais o que o projeto pedagógico estabelecer.  

§ 2º O currículo, tal como formalizado, corresponde ao desdobramento e à 

complementação das Diretrizes Curriculares Nacionais estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Educação. 

§ 3º Quando não houver diretriz curricular correspondente ao curso oferecido, o currículo 

deverá ser aprovado, previamente, pelos órgãos competentes do Sistema Federal de 

Ensino.  

 

Art. 182. Entende-se por disciplina um conjunto homogêneo e delimitado de 

conhecimentos e/ou técnicas correspondentes a um programa de estudos e atividades, 

que se desenvolvem em determinado número de horas.  

§ 1º O programa de cada disciplina, sob a forma de plano de ensino e plano de aula, é 

elaborado pelo respectivo professor e aprovado pelo Colegiado de Curso.  
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§ 2º É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo e carga horária estabelecidos no 

plano de ensino de cada disciplina. 

§ 3º A duração da hora aula não poderá ser inferior a cinquenta minutos.  

§ 4º As disciplinas comuns, que seguirem programas idênticos, poderão ser ministradas 

em conjunto aos diversos alunos dos cursos ministrados. 

 

Art. 183. Entre os períodos letivos regulares poderão ser executados programas de 

ensino, pesquisa e extensão.  

Parágrafo único. Quando a atividade incluir disciplinas, de qualquer nível de ensino, 

deverá ser ministrada com os mesmos programas regulares, mediante exigências iguais 

de conteúdo, cargas horárias, trabalhos escolares e critérios de aprovação. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Seção I 

Dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 

 

Art. 184. Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu ou Especialização, conforme definição 

do Conselho Nacional de Educação na Resolução CNE Nº 1, de 6 de abril de 2018 “cursos 

de especialização são cursos de nível superior, de educação continuada, com os objetivos 

de complementar a formação acadêmica, atualizar, incorporar competências técnicas e 

desenvolver novos perfis profissionais, com vistas ao aprimoramento da atuação no 

mundo do trabalho e ao atendimento de demandas por profissionais tecnicamente mais 

qualificados para o setor público, as empresas e as organizações do terceiro setor, tendo 

em vista o desenvolvimento do país”. 

 

Art. 185. Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu ou Cursos de Especialização ou MBA 

(Master Business Administration) se destinam exclusivamente aos graduados em cursos 

superiores e têm como objetivo desenvolver atividades específicas, visando especializá-

los em campos diversos do conhecimento para atuação profissional ou acadêmica. 
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Art. 186.  A duração mínima das Espacializações ou MBA’s estabelecida pela legislação 

vigente é de 360 (trezentos e sessenta) horas, para determinados cursos da Instituição 

a carga horária poderá ser ultrapassada considerando as especificidades do projeto 

pedagógico e das disciplinas. 

Parágrafo único. O aluno concluinte dos cursos de Especialização obterá o Certificado 

de Especialista e não Diploma. 

 

Art. 187. Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu poderão ser ministrados na 

modalidade presencial ou a distância, quando credenciada pela Ministério da Educação 

para esta oferta, e ainda, nas dependências da Instituição ou em outra localidade. 

 

Art. 188. Para oferta dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, o Projeto Pedagógico 

será apresentado previamente a Reitoria, se aprovado, será submetido à apreciação do 

Conselho Universitário.  

 

Art. 189. A matrícula poderá ser efetivada para ingresso em nova turma ou em 

andamento, neste caso, não poderá ultrapassar mais que dois módulos já ministrados. O 

candidato estará sujeito a oferta da (s) disciplina (s) pendente (s) pela Instituição.  

 

Art. 190. O aluno que solicitar cancelamento ou desistência da matrícula, deverá quitar 

as parcelas vencidas até a data do efetivo e formal desligamento, considerada a data do 

protocolo de requerimento aberto na Central de Atendimento. 

§ 1º O aluno poderá solicitar o cancelamento da matrícula em até 07 (sete) dias da 

assinatura do primeiro contrato de prestação de serviços educacionais, tendo direito a 

restituição integral de 100% (cem por cento) da importância paga pela matrícula, desde 

que formalizado na Central de Atendimento.  

§ 2º O Aluno que não frequentar 3 (três) módulos consecutivos sem que tenha solicitado 

o cancelamento, será considerado abandono de curso, ficando obrigado ao pagamento 

de todas as parcelas vencidas, acrescidas dos encargos (multa e juros), conforme 

estabelecido no contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

Art. 191. Os valores dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu correspondem ao total 

dos módulos, sendo cobrado em parcelas mensais pelo tempo de duração regular do 

curso. 
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Art. 192. Nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu não é permitido o trancamento 

da matrícula, não havendo a possibilidade da abertura de processo ou recurso.   

 

Art. 193. Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu são regidos por normas estabelecidas 

no seu Regulamento. 

 

 

 

 

 

Seção II 

Dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu 

 

 

Art. 194. Os cursos ou programas de Pós-Graduação Stricto Sensu objetivam 

desenvolver e aprofundar a formação adquirida pelos graduados à luz do preceito 

constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

 

Art. 195. A Pós-Graduação Stricto Sensu poderá ofertar seus cursos ou programas 

exclusivamente pela Instituição ou por meio de convênios firmados com outras 

Instituições públicas ou particulares e compreenderão dois níveis de formação: Mestrado 

e Doutorado. 

 

Art. 196. O Mestrado tem por finalidade aprimorar a formação acadêmica, cultural, 

científica e profissional dos graduados, podendo ser acadêmico ou profissional.  

 

Art. 197. O Doutorado tem por finalidade a qualificação do pesquisador, proporcionando 

formação humana, cultural e científica ampla e consistente, desenvolvendo a capacidade 

de investigação, a criatividade, o senso crítico e a maturidade profissional do pós-

graduando nos diversos ramos do conhecimento. 

 

Art. 198. Na criação e administração do curso ou programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu, serão considerados os interesses da Instituição e observados as diretrizes da 

política nacional de Pós-Graduação, estabelecidas pelos órgãos competentes.  
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Art. 199. A matrícula nos cursos ou programas dos cursos de Pós-Graduação Stricto 

Sensu é concedida aos candidatos aprovados no processo de seleção, conforme critérios 

estabelecidos em edital semestral. 

 

Art. 200. Os valores dos cursos ou programas de Pós-Graduação Stricto Sensu 

correspondem as parcelas mensais de acordo com a duração do curso. 

 

Art. 201. O aluno que solicitar cancelamento de matrícula no curso deverá quitar as 

parcelas vencidas até a data do efetivo e formal desligamento, considerada a data do 

protocolo do requerimento formalizado junto à Central de Atendimento. 

§ 1º É facultado ao aluno do Stricto Sensu requerer, mediante justificativa, após ter 

concluído pelo menos 01 (um) semestre, solicitar o trancamento da matrícula no curso 

ou no programa por 01 (um) semestre. Durante o trancamento da matrícula, o aluno 

ficará desobrigado dos compromissos financeiros.  

§ 2º O período de trancamento é incorporado ao prazo máximo de conclusão a que tem 

direito o aluno.  

§ 3º Será considerado abandono do curso o Aluno que não frequentar 3 (três) módulos 

consecutivos sem que tenha solicitado o cancelamento do curso, ficando obrigado ao 

pagamento de todas as parcelas vencidas e vincendas, acrescidas dos encargos (multa e 

juros) constantes no contrato de prestação de serviços educacionais. 

§ 4º A rematrícula, desistência, cancelamento e cumprimento do (s) módulo (s) por parte 

do aluno, estão condicionados a inexistência de débitos. 

§ 5º O aluno poderá solicitar o cancelamento da sua matrícula em até 07 (sete) dias da 

assinatura do primeiro contrato de prestação de serviços educacionais, tendo direito a 

restituição integral de 100% (cem por cento) da importância paga pela matrícula, desde 

que requerida pelo próprio aluno ou seu representante Legal, e protocolizada junto à 

Central de Atendimento. 

 

Art. 202. Obterá o diploma com título de Mestre ou Doutor o aluno que for considerado 

aprovado em todos os créditos e na banca de defesa da Dissertação (Mestrado) ou Tese 

(Doutorado). 
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CAPÍTULO IV 

DA PESQUISA 

 

Art. 203. A UNIALFA incentivará a pesquisa através das Diretorias da Escola de 

Negócios, Saúde e Politécnica e da Escola de Direito em articulação com os cursos ou 

programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, auxiliando a execução de projetos científicos, 

promoção de congressos, intercâmbio com outras instituições congêneres e divulgação 

dos resultados das pesquisas realizadas.  

 

Art. 204. Os projetos de pesquisa apresentados pelas Coordenações dos Cursos de 

Graduação e Pós-Graduação, serão submetidos a aprovação do Conselho Superior de 

Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, e ao Conselho Universitário – CONSUN, apenas 

quando envolverem recursos externos à Instituição, sendo coordenados pelo Colegiado 

de Curso ao qual esteja ligada sua execução, ou por professor designado pela Reitoria 

quando envolver mais de uma Coordenação. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DA EXTENSÃO 

 

 

Art. 205. A Extensão, é entendida como atividades acadêmicas realizadas no âmbito dos 

cursos de graduação voltadas diretamente as comunidades externas e vinculadas à 

formação do estudante com a articulação entre as atividades de ensino e pesquisa.  

 

Art. 206. As atividades extensionistas integram as ações das Diretorias da Escola de 

Negócios, Saúde e Politécnica e da Escola de Direito, e das Coordenações dos Cursos 

responsáveis pela elaboração da programação semestral, além destas, oferecerá cursos 

que propiciam conhecimento e técnicas que contribuam na formação da comunidade, 

abertos aos graduados ou não.  
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Art. 207. As atividades extensionistas são regidas por regulamento próprio e poderão 

ser realizadas nas seguintes modalidades:  

I. programas;  

II. projetos;  

III. cursos e oficinas;  

IV. eventos; e 

V. prestação de serviços. 

 

 

 

 

 

TÍTULO V 

DO REGIME ACADÊMICO 

 

 

CAPÍTULO I 

DO ANO LETIVO 

 

 

Art. 208. O ano letivo para os cursos de Graduação, independente do ano civil, abrange, 

no mínimo, duzentos dias, distribuído em dois períodos letivos regulares, cada um com, 

no mínimo, cem dias de atividades acadêmicas efetivas.  

§ 1º O período letivo prolongar-se-á, sempre que necessário, para que se completem os 

dias letivos previstos, bem como para integral cumprimento do conteúdo e carga horária 

estabelecida nos programas das disciplinas nele ministradas. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos em um semestre, 

de acordo com as normas estabelecidas em Resolução Interna que disciplina o assunto. 

 

Art. 209. A periodicidade dos Cursos de Graduação é semestral, conforme oferta do 

curso cadastrada no Ministério da Educação. O encerramento do semestre letivo é 

condicionado ao cumprimento dos cem dias letivos, impossibilitando o fechamento parcial 

com prazo inferior.  
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Parágrafo único. O aluno que por algum motivo não integralizar o currículo do curso no 

qual esteja matriculado no tempo mínimo estabelecido na legislação vigente, poderá fazê-

lo no semestre posterior, mediante reestabelecimento do vínculo com a Instituição 

através da efetivação da matrícula. Nesta condição, a integralização do curso ocorrerá ao 

final do semestre letivo no qual o aluno está matriculado, não havendo integralização ou 

colação de grau retroativa ou condicionada. 

 

Art. 210. As atividades acadêmicas são programadas semestralmente em calendário 

acadêmico do qual constará, pelo menos, o início e o encerramento dos períodos de 

matrícula, trancamento de matrícula, de transferência, dos períodos letivos e, nestes, dos 

períodos de provas. 

Parágrafo único. O Reitor poderá alterar a programação das atividades acadêmicas de 

que trata o caput deste artigo, ad referendum do Conselho Universitário, sempre que o 

interesse do ensino e/ou da administração escolar assim o exigir. 

  

Art. 211. A adequação de carga horária ou de conteúdo consiste na oferta de disciplina 

em condições diferenciadas do oferecimento em turma regular, para alunos transferidos 

externos, portadores de diploma, transferidos internos e alunos ingressos por meio de 

processo seletivo com aproveitamento de disciplinas. 

§ 1º Para adequação de carga horária ou de conteúdo programático, o aluno deverá 

seguir as normas estabelecidas em Resolução, sem a necessidade de avaliações e sem 

incidência de pagamento adicional. 

§ 2º As disciplinas a serem oferecidas para adequação de carga horária ou de conteúdo 

serão designadas e autorizadas pelos Coordenadores dos respectivos Cursos. 

§ 3º A adequação de carga horária ou de conteúdo deverá atender às seguintes 

condições: 

I. Prever encontros regulares entre professor e aluno (s), trabalhos escritos, estudos e 

leitura compatíveis com a ementa e carga horária da disciplina; 

II. Todos os procedimentos da adequação de carga horária ou de conteúdo deverão ser 

documentados em processo, com datas estabelecidas para recebimento e entrega 

das atividades; e 

III. A solicitação de disciplina com adequação de carga horária ou de conteúdo deverá 

ser solicitada de acordo com os prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico. 
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Seção I 

Das Formas de Ingresso 

 

Art. 212. O ingresso ou reingresso é oferecido semestralmente por meio da oferta de 

vagas Regulares e/ou Remanescentes nas seguintes formas: 

I. Processo Seletivo Regular: forma de ingresso de candidato aprovado nas provas 

de seleção para o curso pretendido, conforme critérios estabelecidos no Edital do 

ano/semestre; 

II. Matrícula: registro acadêmico por meio de sistema eletrônico com numeração 

sequencial do vínculo inicial do aluno em curso da Instituição; 

III. Rematrícula: ato de o aluno renovar seu contrato de prestação de serviços 

educacionais semestralmente. A não renovação da matrícula nos prazos 

estabelecidos no calendário acadêmico implica abandono do curso e a desvinculação 

do aluno da Faculdade, ficando o retorno por meio da rematrícula condicionado à 

existência de vaga e atendimento as disposições desta Resolução; 

IV. Reingresso: retorno ao curso de origem, mediante nova matrícula de aluno que 

tenha se desligado do curso por cancelamento ou abandono por até quatro anos 

consecutivos. Para os casos que ultrapassar este prazo, o aluno deverá participar 

de novo processo seletivo;  

V. Transferência interna:  mudança de um curso para outro;  

VI. Reopção de Turno/Unidade: mudança de um turno ou Unidade no mesmo   

curso; 

VII. Transferência externa: admissão de aluno procedente de outra Instituição de 

Ensino Superior;  

VIII. Portador de diploma: matrícula de alunos que já tenham curso de graduação 

concluído; e 

IX. Aluno extraordinário: alunos diplomados ou advindos de outra IES que solicitem 

matrícula em disciplinas isoladas. 

 

  Parágrafo único. As condições e critérios das formas de ingresso e reingresso são 

estabelecidas em Resolução Interna específica. 

 

 

 



 
 

  
 
 Sede Perimetral                                                                                                                                  www.unialfa.com.br 
 Avenida Perimetral Norte nº 4.129 
 Vila João Vaz – CEP 74445-190 Goiânia-GO 

 

 

 

Seção II 

Dos Processos Seletivos 

  

Art. 213. A admissão nos cursos de graduação far-se-á nas formas de ingresso como: 

processo seletivo, rematrícula, reingresso, transferência interna e externa, portador de 

diploma e aluno extraordinário, através da oferta de vagas Regulares e Remanescentes. 

§ 1º O processo seletivo será aberto a candidatos que apresentarem certificado de 

conclusão do ensino médio, ou equivalente.  

§ 2º As formas de ingresso citadas no caput do artigo são disciplinadas em Resolução 

Interna específica promulgada pelo Reitor. 

 

Art. 214. As inscrições para o processo seletivo serão abertas em edital semestralmente, 

no qual constarão os cursos oferecidos com as respectivas vagas, turnos e número 

máximo de alunos por turma, os prazos de inscrição, a documentação exigida, a indicação 

do local e horário das provas, os critérios de classificação e de desempate, a 

documentação necessária à matrícula, no caso de classificação final, e demais 

informações e requisitos úteis aos candidatos, e que por eles devem ser observados. 

§ 1o A avaliação da formação anterior poderá incluir, além do exame de conhecimentos 

comuns às diversas formas de escolaridade do ensino médio, por meio de provas escritas 

ou outra forma de avaliação legalmente reconhecida. 

§ 2o A classificação far-se-á pela ordem decrescente dos resultados obtidos, sem 

ultrapassar o limite de vagas fixado, por curso, por turno e por Unidade Acadêmica, 

excluídos os candidatos que não obtiverem os níveis mínimos estabelecidos em edital. 

§ 3o A classificação obtida é válida para a matrícula no período letivo para o qual se 

realiza o processo seletivo, tornando-se nulos seus efeitos se o candidato classificado e 

convocado deixar de requerê-la ou, fazendo-o, não apresentar a documentação requerida 

completa, dentro dos prazos fixados, ou deixar de efetuar o pagamento dos encargos 

educacionais correspondentes. 

§ 4o O candidato classificado que não se apresentar para matrícula, dentro do prazo 

estabelecido em edital, com todos os documentos exigidos, mesmo se já tiver efetuado 

o pagamento dos encargos educacionais correspondentes, perde o direito da matrícula 

em favor dos demais candidatos a serem convocados por ordem de classificação.  
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§ 5o Nenhuma justificativa pode eximir o candidato da apresentação dos documentos 

exigidos no prazo devido, uma vez que o ato da inscrição no processo seletivo o candidato 

aceita as condições previstas em edital, não podendo alegar desconhecimento. 

§ 6o Consideram-se documentos, para os efeitos deste artigo, todas as exigências 

previstas no edital de convocação do processo seletivo, necessárias ao ato de matrícula. 

 

Art. 215. Na hipótese de restarem vagas após o encerramento do período de matrículas, 

serão convocados candidatos classificados imediatamente a seguir, em número 

correspondente ao de vagas restantes, e assim, sucessivamente, até o preenchimento 

das vagas disponíveis. 

Parágrafo único. Concluído o processo de chamadas, conforme o caput deste artigo, e 

ainda havendo vagas, a Instituição poderá preenchê-las com alunos transferidos de 

outras instituições de ensino superior ou, ainda, pela matrícula de portadores de diploma 

de graduação, em qualquer caso submetido a processo seletivo específico. 

 

Art. 216. O Reitor constituirá comissão, mediante portaria, à qual caberá o 

planejamento, a organização e a execução de todo e qualquer processo seletivo a ser 

levado a efeito pela UNIALFA, inclusive sendo a responsável pela elaboração, correção 

e avaliação das provas e de outros quesitos utilizados pela instituição como forma de 

avaliar a formação anterior dos candidatos. 

§ 1o Compete, ainda a comissão, a aplicação das penalidades previstas nas normas 

editalícias e neste Estatuto e, bem assim, a responsabilidade pela divulgação dos 

resultados dos processos seletivos, em cada uma de suas fases ou etapas, quando for o 

caso. 

§ 2o Não serão admitidos pedidos de revisão de provas ou de qualquer outra forma de 

avaliação do processo seletivo. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 217. A matrícula nas disciplinas ou nos cursos de Graduação é concedida aos 

candidatos aprovados no processo seletivo semestral, desde que atendidas as exigências 

documentais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo correspondente ao ano e 

semestre do ingresso. 
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Parágrafo único. O candidato inscrito no processo seletivo, é responsável pelas 

informações prestadas na Ficha de Inscrição e pelo Aceite Digital no “Termo de 

Declaração de Veracidade das Informações e Compromisso de Autoria e Originalidade”. 

A qualquer tempo, mesmo depois de matriculado, perderá o direito à vaga o candidato 

que, no Processo Seletivo e/ou matrícula, tiver usado documento e/ou informações falsas 

ou outros meios ilícitos, podendo ser responsabilizado civilmente e/ou criminalmente. A 

UNIALFA reserva-se o direito de não admitir candidatos ou alunos que tenham 

apresentado anteriormente documentos que não atendam aos critérios de autenticidade 

ou veracidade exigidos pela Instituição. 

  

Art. 218. Os valores dos cursos oferecidos da Graduação correspondem ao total dos 

créditos do currículo, sendo cobrados em parcelas mensais pelo tempo de duração regular 

do curso.  

Parágrafo único. Alunos ingressantes por meio de transferência externa, portadores de 

diploma, transferência interna e processo seletivo que solicitarem aproveitamento de 

estudos, deverão adequar suas matrículas para completar o total de 20 (vinte) créditos, 

salvas as exceções estabelecidas em resolução interna específica sobre o assunto. 

 

Art. 219. O aluno que solicitar cancelamento da matrícula no curso, transferência para 

outro curso ou outra Instituição de Ensino Superior, deverá quitar as parcelas vencidas 

até a data do efetivo e formal desligamento, considerada a data do protocolo de 

requerimento realizado na Central de Atendimento. 

§ 1º O aluno poderá solicitar o cancelamento da matrícula até 07 (sete) dias da 

assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais, tendo direito a restituição 

integral de 100% (cem por cento) da importância paga pela matrícula, desde que 

requerida por escrito pelo próprio aluno ou seu representante legal, devidamente 

protocolizada junto à Central de Atendimento. Transcorrido o prazo e até o início do 

semestre letivo, respeitada a formalidade anterior, a restituição do valor pago pela 

matrícula será parcial de 76% (setenta e seis por cento), conforme Termo de Ajustamento 

de Conduta celebrado com o PROCON/GO e Ministério Público do Estado de Goiás, em 

13 de fevereiro de 2004.  

§ 2º Não terá direito a restituição de mensalidades pagas a partir da segunda parcela, 

por trancamento, desistência ou transferência para outra Instituição de Ensino Superior. 

Para os alunos que optaram pelo pagamento do curso à vista, será devolvido o montante 

referente ao período não cursado, sem qualquer atualização monetária. 
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Art. 220. A matrícula institucional, ato formal de ingresso no curso e de vinculação coo 

a Instituição, realiza-se na Central de Atendimento ao Aluno em prazos estabelecidos no 

calendário acadêmico, com a apresentação da seguinte documentação em fotocópia 

autenticada ou acompanhada do original: 

I. cópia do documento de identificação;  

II. cópia do título de reservista;  

III. cópia do título de eleitor e da quitação com as obrigações eleitorais;  

IV. cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

V. cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio devidamente registrado pela 

Escola ou Secretaria Estadual de Educação;  

VI. cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio;   

VII. cópia do CPF (do próprio aluno) ou Registro Geral de Estrangeiro;  

VIII. cópia do comprovante de endereço com CEP; e 

IX. ensino médio concluído no exterior: cópia do diploma ou certificado com 

carimbo do consulado/embaixada do país expedidor no Brasil (tradução oficial 

por tradutor juramentado e validação do Conselho Estadual de Educação).  

 

Art. 221. Em casos singulares, o Reitor poderá estabelecer outras exigências para 

matrícula, nos termos deste Estatuto e da legislação pertinente. 

 

Art. 222.  Os candidatos que concluírem o ensino médio por meio de processos 

supletivos, devem apresentar certificados definitivos de conclusão de curso, não sendo 

aceitos atestados de eliminação de matérias, isoladamente. 

 

Art. 223. O aluno deverá matricular-se no mínimo em 20 créditos, a não ser em casos 

especiais de competência exclusiva do Conselho Universitário, observado o prazo mínimo 

para integralização do curso, conforme estabelecido em legislação vigente. 

 

Art. 224. O aluno ingressante mediante processo seletivo, será matriculado no 

conjunto de disciplinas da matriz curricular vigente de acordo com oferta da sequência 

sugerida no sistema de créditos, exceto nos casos de aproveitamentos de estudos. 

§ 1º A partir do 2º período de ingresso na Instituição, o aluno efetuará a matrícula, 

observando os pré-requisitos da matriz curricular, podendo incluir ou excluir disciplina 

desde que haja compatibilização de horários e sejam respeitados eventuais pré-

requisitos. 
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§ 2º Confirmada a matrícula, mediante quitação da 1ª parcela da semestralidade, poderá 

haver cancelamento acadêmico e financeiro somente nos casos de eventuais falhas 

técnicas, de aproveitamento de estudos, de cancelamento de disciplinas que dependa de 

pré-requisito, de termo de desistência de vaga e de transferência para outra IES. 

 

Art. 225. Observado o processo seletivo específico, pode ser admitida a matrícula de 

candidatos portadores de diploma de curso superior reconhecido, observadas as normas 

específicas vigentes e o limite de vagas fixado para cada curso de graduação. 

Parágrafo único. Para ingresso como portador, o diploma deverá constar registro com 

data anterior a da matrícula no curso superior pretendido. 

 

Art. 226. A matrícula é renovada semestralmente, em prazos estabelecidos no calendário 

acadêmico semestral e observada a compatibilidade de horários. 

§ 1º O aluno deverá declarar o uso de medicação controlada ou de doença preexistente 

que porventura possa comprometer o seu desempenho escolar e/ou relacionamento com 

colegas e professores, sendo facultado quando solicitados, a apresentação de laudos e 

exames médicos.  

§ 2º Os atos de matrícula inicial ou de confirmação de continuidade de estudos 

(rematrícula) estabelecem entre a UNIALFA e o aluno um vínculo contratual de natureza 

bilateral, gerando direitos e deveres entre as partes e a aceitação, pelo matriculado, das 

disposições contidas neste Estatuto, no contrato de serviços educacionais e nas normas 

complementares aprovadas pelos órgãos deliberativos. 

§ 3o A matrícula ou rematrícula só é válida para o semestre letivo para o qual o aluno se 

matriculou, e os encargos educacionais correspondentes devidos. 

§ 4º A não renovação da matrícula nos prazos estabelecidos no calendário acadêmico 

implica abandono do curso e a desvinculação do aluno da Instituição, ficando o retorno 

por meio do reingresso condicionado à existência de vaga e ao atendimento das 

disposições legais. 

§ 5º O aluno evadido ou desistente poderá requerer no prazo máximo de quatro anos ou 

oito semestres, o reingresso, desde que observado o período estabelecido em calendário 

acadêmico semestral e não tenha sido desligado por meio de processo administrativo 

disciplinar. 

§ 6º O aluno que retornar via reingresso será enquadrado na matriz curricular vigente, 

não cabendo recurso. 

§ 7° Na hipótese de existência de vaga e mediante processo seletivo, a Instituição abrirá 

matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares para ingresso como “aluno 
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extraordinário”, a matrícula em disciplina isolada não garante ao aluno vaga nos períodos 

subsequentes. 

 

Art. 227. É concedido trancamento de matrícula para efeito de manter o aluno vinculado 

com a UNIALFA nas seguintes condições: 

I. o trancamento de matrícula poderá ser requerido pelo aluno para o período máximo 

de dois semestres letivos, desde que não sejam consecutivos; 

II. após o trancamento, será necessária a reabertura da matrícula, reestabelecendo o 

vínculo com a Instituição, caso contrário, o aluno será evadido e o seu retorno 

estará condicionado a realização de novo processo seletivo; 

III. no caso de reabertura de matrícula, o aluno se submeterá às normas e condições 

estabelecidas pela Instituição nas resoluções internas, obedecendo o calendário 

acadêmico e a oferta dos cursos, turnos e disciplinas no respectivo semestre de 

retorno; 

IV. após o período de trancamento, o aluno que retornar estará sujeito a adequação da 

matriz curricular, caso esta tenha sofrido alterações e/ou atualizações em 

atendimento as Diretrizes Curriculares Nacionais, demais legislações educacionais 

e diretrizes institucionais; e 

V. o período letivo em que a matrícula estiver trancada não será computado para efeito 

de verificação do tempo máximo da integralização curricular. 

 

 

 

 

Seção I 

Da Transferência  

 

Art. 228. O ingresso por meio de transferência externa ou portador de diploma é 

oferecido ao aluno de curso superior de Instituição reconhecida, nacional ou estrangeira, 

para prosseguimento de estudos no mesmo curso ou curso afim, condicionado a seleção 

no processo para vagas remanescentes, conforme oferta de cursos e vagas nas condições 

e prazos do edital. 

Parágrafo único. Em caso de servidores públicos federais, civis e militares, inclusive 

seus dependentes, quando requerida em razão de comprovada remoção ou transferência 

de ofício, que acarrete mudança de residência para a cidade Sede da UNIALFA ou para 
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localidades próximas, a matrícula ex-officio é concedida independentemente de vagas, 

prazos e processo seletivo, na forma da lei. 

 

Art. 229. A inscrição no processo seletivo para vagas remanescentes é instruída com a 

seguinte documentação expedida pela Instituição de origem, devidamente autenticada: 

I. histórico escolar; e 

II. programa de disciplinas cursadas com aprovação, contendo ementa, nota e carga 

horária. 

 

Art. 230. Será concedido aproveitamento de estudos ao ingressante por transferência 

e/ou portador de diploma, mediante aprovação da Coordenação do Curso, desde que 

atendidas as condições e critérios estabelecidos em Resolução Interna específica sobre o 

assunto. 

§ 1º O aproveitamento de estudos não poderá antecipar a integralização curricular para 

conclusão do Curso de Graduação, sem o cumprimento do tempo mínimo previsto na 

legislação vigente.  

§ 2º A disciplina submetida para análise de aproveitamento, deve ter conteúdo igual ou 

superior a 80% (oitenta por cento) da disciplina que se deseja aproveitar.  

§ 3º O aproveitamento de estudos poderá ser requerido pelo estudante por um prazo de 

6 (seis) meses a contar do semestre de ingresso, não cabendo recurso para análise 

posterior.  

 

Art. 231.  Em qualquer época independente do período cursado, a requerimento do 

estudante interessado, a Instituição concederá transferência de aluno nela matriculado, 

observada a legislação pertinente. 

 

 

 

Seção II 

Do Aproveitamento de Estudos 

 

Art. 232. O aproveitamento das disciplinas cursadas e aprovadas poderá ser concedido 

aos estudantes ingressantes por transferência externa, portador de diploma, 

transferência interna e reingresso, observadas as normas estabelecidas em resolução 

interna específica. 
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Art. 233. No caso de transferência externa, interna e reingresso, o aproveitamento de 

estudos concedido não poderá antecipar a integralização curricular para conclusão do 

Curso de Graduação, sem o cumprimento do tempo mínimo previsto na RESOLUÇÃO 

CNE/CES Nº 2, de 18 de junho de 2007, Art. 2º item III. 

 

Art. 234. O discente que retornar no período máximo de afastamento de 4 (quatro) anos, 

será matriculado na matriz curricular vigente, após os aproveitamentos e quando for o 

caso, estará sujeito a adequação de carga horária e/ou de conteúdo. 

 

Art. 235. A análise do aproveitamento das disciplinas será realizada exclusivamente pela 

Coordenação do Curso. Para as disciplinas que o aproveitamento seja incompatível, a 

Coordenação poderá autorizar a compensação total ou parcial da carga horária da 

disciplina para Atividades Complementares, desde que respeitados os percentuais 

definidos no Regulamento específico de Atividades Complementares. 

 

Art. 236. O aproveitamento de estudos deverá ser requerido pelo aluno formalmente por 

meio de processo acadêmico. 

 

Art. 237. O ingresso por meio da transferência externa e portador de diploma está 

condicionado a seleção do candidato no processo para vagas remanescentes, conforme 

edital divulgado semestralmente. O estudante apresentará como documentos mínimos, 

o histórico escolar e o conteúdo programático das disciplinas cursadas na Instituição de 

origem, contendo ementa, nota e carga horária. 

 

Art. 238. O aproveitamento de estudos deverá ser requerido pelo estudante até um 

semestre da data do ingresso.  

 

 

 

Seção III 

Do Extraordinário Aproveitamento 
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Art. 239. O extraordinário aproveitamento prevê a possibilidade do discente matriculado 

no penúltimo período letivo em curso de graduação, obter dispensa de cursar uma ou 

mais disciplinas dentre as que compõem o último período do curso que mantém vínculo, 

mediante comprovação de extraordinário aproveitamento de estudos, objetivando a 

antecipação da integralização curricular. 

 

Art. 240. Configura-se como extraordinário aproveitamento de estudos, a comprovação 

pelo aluno de que detém as competências/habilidades que a (s) disciplina (s) da (s) qual 

busca dispensa. 

 

Art. 241. O aluno poderá requerer o extraordinário aproveitamento com a comprovação 

das competências/habilidades da (s) disciplina (s) perante Banca Examinadora Especial, 

nas seguintes condições: 

I. ter obtido nota mínima de 9 (nove) pontos por disciplina cursada até o penúltimo 

período, comprovando o extraordinário aproveitamento; 

II. somente para as disciplinas do último semestre do curso, exceto Estágio 

Supervisionado, que o aluno deverá cumprir até o penúltimo semestre; e  

III. obter nota mínima de 9 (nove) pontos nas disciplinas requeridas para antecipação da 

conclusão do curso.  

 

Art. 242. O extraordinário aproveitamento deverá ser requerido pelo discente na Central 

de Atendimento, através da abertura de recurso ao Conselho Universitário. 

 

I. portador de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras 

condições que determinem distúrbios agudos em situação de incapacidade física 

relativa por período máximo de 60 (sessenta) dias; 

II. aluna em estado de gravidez a partir do 8º (oitavo) mês por período máximo de 90 

(noventa) dias; 

III. é vedado ao discente em regime excepcional, por sua própria avaliação, voltar às 

atividades escolares, antecipação ou prorrogação do período de regime será 

autorizada mediante atestado e/ou relatórios médicos. 

 

Art. 243. As demais condições sobre o extraordinário aproveitamento são disciplinas em 

Resolução Interna específica. 
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Seção IV 

Do Regime Excepcional 

 

Art. 244. O regime excepcional é concedido aos alunos matriculados que estejam 

impossibilitados de frequentar as aulas, desde que preservadas as condições intelectuais 

e emocionais necessárias ao prosseguimento das atividades escolares em exercício 

domiciliar, conforme previstos no Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969 e a Lei 

nº 6.202, de 17 de abril de 1975, aos alunos nas seguintes condições: 

Art. 245. O regime excepcional tem validade apenas para compensação de ausências às 

aulas do período de afastamento e para aquelas disciplinas cujo acompanhamento seja 

compatível com as condições de oferecimento pela Instituição, as provas e exames finais 

serão aplicados nas dependências da Instituição em datas a serem definidas pela 

Coordenação do Curso.  

 

Art. 246. Os critérios e as condições para aplicação do regime excepcional concedido aos 

alunos matriculados, são estabelecidos em Resolução Interna específica disponível no 

site.  

 

Art. 247. Os discentes que atendam as condições prevista na Resolução Interna, deverão 

se dirigir a Central de Atendimento para abertura do processo no prazo impreterível de 

15 (quinze) dias, contados da data inicial do período de afastamento.  

 

Art. 248. É de competência da Coordenação do Curso, desde que atendidas as normas 

estabelecidas nas resoluções internas, a deliberação dos pedidos do regime excepcional. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

 

Art. 249.  A avaliação de desempenho acadêmico, parte integrante do processo ensino-

aprendizagem, é feita por disciplinas e incide sobre a frequência e o aproveitamento 
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escolar do aluno, regulamentada por meio de Resolução específica promulgada pelo 

Reitor. 

Parágrafo único. A aplicação das provas será realizada somente presencialmente e na 

Unidade da matrícula do aluno. 

 

Art. 250.  A frequência às aulas e demais atividades acadêmicas, permitidas apenas aos 

alunos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas. 

§ 1º Independentemente dos demais resultados obtidos, são considerados reprovados 

na disciplina o aluno que não obtenha frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento) das aulas e demais atividades programadas. 

§ 2º A verificação e registro da frequência escolar e o seu controle é de responsabilidade 

do professor, constituindo desídia o seu não cumprimento, para todos os efeitos. 

§ 3º A ausência coletiva às aulas, por parte de uma turma ou grupo de alunos, implica 

atribuição de faltas a todos os alunos faltosos, devendo o professor comunicar a 

ocorrência à Coordenação de Curso. 

 

Art. 251. Respeitado o limite mínimo de frequência, a verificação da eficiência abrange, 

em cada disciplina: 

I. assimilação progressiva de conhecimento; 

II. trabalho individual expresso em tarefas de estudo e de aplicação de conhecimentos; 

e 

III. desempenho em trabalhos de grupo, que demonstre a aquisição de habilidades e 

valores, considerada a capacidade de liderança, de iniciativa, de decisão e de 

cooperação. 

 

Art. 252. O sistema de avaliação da aprendizagem discente será composto por três 

notas, atribuídas ao longo do semestre letivo, denominadas de N1, N2 e N3 e uma nota 

da prova de Recuperação, denominada N4. 

 

Art. 253. As notas N1 e N2 serão compostas por Avaliações Formais e Processuais. A 

Avaliação Formal contará com notas de “zero” a “dez” e peso de 80%, enquanto a 

Avaliação Processual também com notas de “zero” a “dez” terá peso de 20%. As notas 

N3 e N4 serão compostas por avaliação formal, individual, escrita e sem consulta, com 

notas de “zero” a “dez”. 
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Art. 254. A Média Final para aprovação em cada disciplina será igual ou maior que 5,0.  

 

Art. 255. O aluno que obtiver média final calculada a partir da média aritmética entre 

N1 e N2, igual ou maior a 8,0 será aprovado e dispensado da obrigatoriedade de 

realizar N3, enquanto o aluno que obtiver média de N1 e N2 menor que 3,0 estará 

reprovado por nota. 

 

Art. 256. Após N3, estará aprovado por nota o aluno que obtiver média aritmética de 

N1, N2 e N3 igual ou maior a 6, enquanto o aluno que obtiver nota menor a 3 estará 

automaticamente reprovado na N3 e não poderá submeter-se a avaliação N4. 

 

Art. 257. Após a N4, estará aprovado o aluno que obtiver nota igual ou maior que 5,0, 

caso contrário, estará reprovado por nota. 

 

Art. 258. A avaliação formal (N1, N2, N3 ou N4) será sempre individual, escrita e sem 

consulta, aplicada em data estabelecida no calendário acadêmico, abrangendo o conteúdo 

do programa de ensino das disciplinas ministradas no semestre. 

 

Art. 259. A avaliação formal terá apenas uma prova substitutiva para N1 ou N2, de 

acordo com a opção do aluno. A prova será aplicada em data estabelecida no calendário 

acadêmico, abrangendo todo o conteúdo do programa de ensino das disciplinas 

ministradas no semestre. 

 

Art. 260. A avaliação substitutiva não será aplicada nos seguintes casos: 

I. disciplinas práticas; 

II. prova processual; e 

III. avaliação N3 e N4. 

 

Art. 261. O aluno poderá requerer a aplicação de prova substitutiva junto à Central de 

Atendimento no prazo estabelecido em calendário acadêmico, desde que o não 

comparecimento na data em que fora aplicada a prova regular seja devidamente 

comprovado e aprovado pelo Coordenador do Curso mediante verificação das atas de 

provas. 

 

Art. 262. A prova de Recuperação, N4, consiste na realização de prova escrita, sem 

consulta, com nota de “zero” a “dez”, abrangendo todo o conteúdo do programa de ensino 
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das disciplinas ministradas no semestre vigente em que o aluno tenha sido reprovado por 

nota e com frequência regimental mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 

 

Art. 263. A Avaliação de Recuperação será realizada de acordo com a data estabelecida 

em calendário acadêmico e somente poderá realizar a avaliação de Recuperação (N4) o 

aluno que obrigatoriamente tenha realizado a N3.  

Art. 264. O discente poderá requerer a revisão de notas atribuídas as provas e exames 

finais nas seguintes situações: 

I. no semestre em curso: será concedida revisão de nota atribuída as provas e aos 

exames finais, quando requerida no prazo de cinco dias, contados de sua divulgação 

e/ou publicação, diretamente ao docente responsável pela disciplina; e 

II. no semestre posterior: por meio de processo aberto na Central de Atendimento em 

prazo estabelecido em calendário acadêmico, que será encaminhado ao docente da 

disciplina e a Coordenação do Curso para se pronunciarem e, caso seja necessário, 

ao Conselho Universitário com recurso em última instância, não serão acatados 

requerimentos de revisão fora do prazo. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR 

 

Art. 265. Entende-se por integralização curricular, a obtenção de aprovação nas 

disciplinas, estágios, atividades complementares, trabalho de conclusão e demais 

obrigações acadêmicas previstas no Projeto Pedagógico do Curso no qual o discente 

esteja matriculado, sendo de sua responsabilidade o fiel cumprimento da integralização. 

 

Art. 266. O discente que possua disciplinas em dependência, exceto disciplinas de pré-

requisitos, deverá cursá-las até o último semestre do curso, sob pena de ter que cursar 

período adicional até a integralização do curso.  

Parágrafo único. Considera-se dependência curricular as disciplinas obrigatórias nas 

quais o aluno tenha sido reprovado, por nota e/ou frequência. 

 

Art. 267. Não será assegurado pela UNIALFA o término do curso no prazo mínimo para 

sua integralização, nos casos de: reprovações, transferência interna ou externa, 
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portadores de diploma, reabertura de matrícula com ou sem alteração da matriz curricular 

e aos discentes que ingressarem por meio de processo seletivo com aproveitamento de 

disciplinas, devendo os discentes arcarem com eventual dilatação no prazo de conclusão 

do curso. 

 

Art. 268. A integralização curricular do curso terá tempo mínimo conforme estabelecido 

pela Resolução Nº 2, de 18 de junho de 2007, do Conselho Nacional de Educação e Ministério da 

Educação. O tempo máximo, prerrogativa da Instituição, será contado somando o prazo 

mínimo acrescido de cinquenta por cento, ou seja, para os cursos de quatro anos serão 

acrescidos dois anos e para os cursos de cinco anos mais dois anos e meio.   

§ 1º O aluno que não integralizar no tempo máximo será jubilado e deverá realizar novo 

processo seletivo para continuidade dos estudos, condicionado a oferta e/ou existência 

do curso de origem da UNIALFA. 

§ 2º Caso tenha havido mudança na matriz curricular do curso de origem, o aluno será 

matriculado na matriz vigente e a Coordenação aplicará os aproveitamentos cabíveis. 

§ 3º A integralização curricular é disciplinada em Resolução Interna específica 

promulgada pelo Reitor. 

 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS ESTÁGIOS 

 

Art. 269. A UNIALFA, em sua proposta de formação em nível de 3º grau, entende que, 

complementarmente ao processo de ensino, cabe-lhe viabilizar o aprendizado prático, 

sob a forma de Estágio que possibilite aos acadêmicos a vivência das atividades inerentes 

à sua formação humana e profissional. 

 

Art. 270. Por entender o Estágio como atividade determinante da aquisição dos 

fundamentos teórico-práticos da profissão, da formação integral, do exercício da 

cidadania e, sobretudo, da consolidação das competências necessárias ao perfil do 

profissional formado pela Instituição, todos os seus cursos de Graduação adotam o 

Estágio como componente curricular.  
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Art. 271. O Estágio é caracterizado por atividades práticas correlacionadas à área de 

formação do aluno e desenvolvidas, em alguns casos, na própria Instituição, ou em 

campos de Estágio previamente selecionados, abrangendo Empresas, Órgãos Públicos ou 

Entidades sem fins lucrativos. 

 

Art. 272. A operacionalização, acompanhamento, supervisão e avaliação das práticas de 

Estágio são realizadas por meio do Núcleo de Estágio e das Coordenações de Curso que 

tem como principais atribuições:  

I. propor e firmar a realização de parcerias com Empresas, Órgãos Públicos ou 

Entidades sem fins lucrativos, visando buscar oportunidades de Estágio; 

II. orientar os alunos sobre a realização de Estágio, fazendo conhecer suas normas, os 

documentos exigidos e prazos previstos;  

III. criar condições para que se viabilizem o acompanhamento, a supervisão e a 

avaliação do estágio;  

IV. promover eventos de integração com o setor produtivo;  

V. divulgar oferta de vagas de Estágio; e contratação;  

VI. validar a documentação de Estágio, no que se refere à matrícula;  

VII. conferir e juntar toda a documentação exigida para formalização do Estágio; e 

VIII. produzir, semestralmente, relatórios referentes ao Estágio.  

 

Art. 273. Poderá realizar Estágio o aluno devidamente matriculado e com frequência 

regular, desde que obedeça aos critérios estabelecidos pelo Núcleo de Estágio em 

Regulamento.  

 

Art. 274. De acordo com o Regulamento de Estágio, nos cursos de Graduação são 

admitidas as modalidades de Estágio Curricular Não Obrigatório e Estágio Obrigatório: 

I. estágio curricular não obrigatório: é uma atividade complementar, intencionalmente 

assumida pela Instituição e desenvolvida em situação real de trabalho, para o 

enriquecimento da formação humana e acadêmico-profissional, podendo ser realizado 

do primeiro ao último período do curso, exceto o curso de Jornalismo a partir do 6º 

período, de acordo com as parcerias estabelecidas entre a Instituição, Agentes de 

Integração, Empresas, Órgãos Públicos ou Entidades sem fins lucrativos; e 

II. estágio curricular obrigatório: é um componente que integraliza a carga horária do 

Curso, cabendo à UNIALFA e ao Concedente de Estágio o acompanhamento, a 

supervisão e a avaliação do Estagiário, devendo ser realizado a partir da segunda 

metade do Curso.  
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Art. 275. São atribuições do estagiário: 

I. definir o local de realização do Estágio, em comum acordo com o Núcleo de Estágio;  

II. providenciar a documentação exigida, acatando as determinações do regulamento 

de estágio;  

III. apresentar-se ao local do Estágio devidamente credenciado;  

IV. planejar suas atividades com o Supervisores de estágios;  

V. cumprir as normas da instituição e das instituições em que estagia;  

VI. comparecer ao Núcleo de Estágio quando convocado ou sempre que houver 

necessidade;  

VII. consultar e comunicar ao Núcleo de Estágio qualquer impedimento à continuidade 

do estágio;  

VIII. integralizar a carga horária total do estágio curricular obrigatório; e  

IX. apresentar, nos prazos estabelecidos no Regulamento, toda a documentação 

exigida, devidamente preenchida e assinada. 

 

Art. 276. A avaliação do estágio é feita pelo Supervisor do Concedente, pelo próprio 

aluno e pelo Supervisor de Estágio da instituição, mediante os instrumentos de avaliação 

previstos no regulamento. 

 

Art. 277. Concluído o estágio, o aluno deverá encaminhar ao Núcleo de Estágio, até o 

encerramento de cada semestre letivo, toda a documentação relacionada ao Estágio.  

 

Art. 278. O relatório de acompanhamento e avaliação do estágio curricular obrigatório 

será composto da documentação exigida para a realização do estágio e dos instrumentos 

de avaliação do estagiário, que servirão de subsídio para o supervisor de estágio emitir 

parecer sobre aprovação ou não do estagiário.  

 

Art. 279. - As especificidades de caráter pedagógico ou de exigência legal de cada Curso 

serão analisadas pela Coordenação do Núcleo de Estágio, juntamente com a coordenação 

do curso, departamento jurídico e reitoria. 

 

 

 

TÍTULO VI 
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DO REGIME DISCIPLINAR 

  

Art. 280. A matrícula de aluno, bem como contrato de docente ou de técnico 

administrativo, efetivado regularmente, importará compromisso formal de respeito 

aos princípios éticos e morais que regem a UNIALFA, à dignidade acadêmica, às 

normas contidas na legislação de ensino, neste Estatuto e naquelas complementarmente 

baixadas pelos órgãos e pelas autoridades competentes. 

 

Art. 281. O Regime disciplinar visa assegurar, manter e preservar a boa ordem, o 

respeito, os bons costumes e preceitos morais, de forma a garantir a convivência 

harmoniosa entre docentes, discentes e técnico-administrativos. 

 

Art. 282. Nos termos da legislação vigente, cabem ao Reitor e aos demais órgãos 

administrativos na esfera de suas atribuições, manterem a fiel observância dos preceitos 

necessários à boa ordem e disciplina. 

 

Art. 283. As ocorrências de infração do regime disciplinar fora do âmbito de atuação da 

Coordenação de Curso, ensejará abertura de processo administrativo disciplinar, por 

solicitação da Coordenação e aprovado pelo Reitor. 

 

Art. 284. A UNIALFA, desde o início de sua operação, instituiu a Comissão Interna 

Administrativa Disciplinar – CIAD, que tem por objetivo apuração dos fatos envolvendo 

discentes. 

 

Art. 285. A Comissão Interna Administrativa Disciplinar – CIAD, é formada pelos 

seguintes membros: 

I. Diretor Acadêmico; 

II. Diretor Jurídico; 

III. Gerente de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e Extensão; 

IV. Gerente da Asseguração da Qualidade do Ensino; 

V. Gerente de Segurança; e 

VI. Gerente de Marketing e Vendas. 

 

Art. 286.  A CIAD tem por atribuições: 

I. Elaborar e revisar o Regulamento Interno e submeter à aprovação do CONSUN;  
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II. Proceder abertura do processo administrativo quando requerido pela Coordenação de 

Curso e aprovado pelo Reitor; 

III. Apurar os fatos das ocorrências; 

IV. Solicitar, quando necessário, parecer da Coordenação do Curso ou do Docente; 

V. Solicitar documentos, quando necessário; 

VI. Convocar o estudante envolvido na ocorrência ou seu representante legal. 

 

Art. 287.  É assegurado o direito de defesa e ao contraditório ao discente que tenha sido 

convocado pela CIAD.  

 

Art. 288. Em caso de dano material ao patrimônio, o infrator estará sujeito, além da 

sanção disciplinar aplicável, ao ressarcimento dos prejuízos causados. 

 

Art. 289. Nas infrações cometidas serão aplicáveis as seguintes penalidades: 

I. advertência verbal; 

II. repreensão por escrito; 

III. suspensão; e 

IV. expulsão do corpo discente, desligamento do corpo docente ou demissão do corpo 

técnico-administrativo. 

 

Art. 290. A imposição das penalidades será aplicada pela CIAD de acordo com a 

gravidade e considerados os seguintes elementos: 

I. primariedade do infrator; 

II. dolo ou culpa; 

III. valor e utilidade dos bens atingidos; e 

IV. grau de autoridade atingida. 

Parágrafo único.  Da decisão da CIAD caberá recurso ao Reitor como última instância 

de decisão. 

 

Art. 291. As penas referidas no Art. 278 serão aplicadas nos seguintes casos: 

I. pena de advertência, nos casos de manifestação de desrespeito às normas 

disciplinares, constantes deste Estatuto, qualquer que seja a sua modalidade e 

reconhecida a sua mínima gravidade; 

II. pena de repreensão nos casos de reincidência e todas as vezes em que ficar 

configurado um deliberado procedimento de indisciplina, reconhecido como de média 

gravidade; 
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III. pena de suspensão nos casos de reincidência de falta já punida com repreensão e 

todas as vezes em que a transgressão da ordem se revestir de maior gravidade; e 

IV. pena de destituição definitiva nos casos em que for demonstrado, por meio de 

inquérito, ter o aluno praticado falta considerado grave. 

 

§ 1º A pena de suspensão implicará na consignação de falta aos trabalhos escolares, 

durante todo o período em que perdurar a punição, ficando o aluno impedido durante 

esse tempo de frequentar as aulas, não havendo abono de faltas. 

§ 2º A penalidade será agravada a cada reincidência, caso a advertências verbal e escrita 

não tenham efeitos o infrator será convocado a comparecer perante a Comissão de 

Interna Disciplinar – CIAD, designada pelo Reitor para esclarecimentos dos fatos da 

ocorrência. 

§ 3º A penalidade disciplinar constará do dossiê do infrator. 

§ 4º As sanções referidas neste artigo não isentarão o infrator da responsabilidade 

criminal em que haja incorrido. 

 

Art. 292. Constitui infração disciplinar do aluno, passíveis de sanção segundo a gravidade 

da falta cometida nas dependências da Instituição: 

I. a comprovação de plágio de trabalhos acadêmicos; 

II. a prática de atividades que não estejam diretamente relacionadas ao processo 

ensino-aprendizagem, atividade objeto do vínculo do aluno com a Instituição;  

III. comercializar produtos, alimentos ou substâncias ilegais; 

IV. inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em editais ou avisos afixados pela 

administração; 

V. retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, objeto ou documento 

existente em qualquer dependência da UNIALFA; 

VI. praticar ato atentatório à moral ou aos bons costumes; 

VII. praticar jogos de azar; 

VIII. guardar, transportar ou utilizar arma, bebidas alcóolicas ou drogas ilícitas;  

IX. perturbar os trabalhos escolares bem como o funcionamento da Instituição; 

X. cometer qualquer ato libidinoso dentro das dependências; 

XI. promover manifestação ou propaganda de caráter político-partidário, racial ou 

religioso, bem como incitar, promover ou apoiar ausências coletivas as atividades 

acadêmicas; e 

XII. desobedecer aos preceitos regulamentares constantes deste Estatuto. 
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TÍTULO VII 

DO REGIME FINANCEIRO 

 

 

Art. 293. O preço global do curso, seja Graduação, Pós-Graduação Lato Sensu ou Pós-

Graduação Stricto Sensu, assim como as condições de pagamento, serão fixados pela 

entidade Mantenedora, mediante edital de preços publicados no site no período mínimo 

de 45 (quarenta e cinco dias) antes da data final para matrícula, conforme calendário e 

cronograma. 

§ 1º A UNIALFA por mera liberalidade poderá ofertar descontos e/ou bolsas de estudos 

aos seus alunos matriculados de forma regular, que podem ser gozadas pelos estudantes 

beneficiários, determinadas condições, dentre elas o prazo para o desconto no pagamento 

das mensalidades, sob pena de perder este direito. 

§ 2º As bolsas citadas no parágrafo acima, sempre serão aplicadas sobre o valor da 

primeira faixa de mensalidade e perderá o direito o aluno não efetivar o pagamento das 

mensalidades conforme vencimento contratual.  

 

Art. 294. O relacionamento entre o Centro Universitário Alves Faria, o Centro Educacional 

Alves Faria Ltda. (entidade Mantenedora) e o aluno ou seu representante legal, é definido 

juridicamente em contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 

partes, na forma da lei.  

§ 1º A falta de pagamento da mensalidade ou outras contribuições escolares, no prazo 

regulamentar, implica em cobrança de juros, mora e correção, estabelecidos pela 

legislação pertinente.  

§ 2º A renovação da matrícula deverá ser efetivada semestralmente, condicionada a 

regularidade do aluno com as obrigações contratuais e situação de adimplência.  
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TÍTULO VIII 

DOS RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

Art. 295. A Instituição disponibiliza ao Corpo Discente recursos de Tecnologia da 

Informação – TI para auxiliar em suas atividades acadêmicas desde consultas e pesquisa 

às aulas práticas, contribuir para seu desenvolvimento e permitir inclusão digital. São 

considerados recursos de TI: 

I. computadores, monitores; 

II. notebooks; 

III. Impressoras; 

IV. equipamentos de rede; 

V. internet/wi-fi; 

VI. site Institucional; 

VII. sistema acadêmicos; 

VIII. catracas; e 

IX. demais recursos de TI. 

 

Art. 296. Para acesso aos ambientes acadêmicos, o discente deverá passar pelas 

catracas de controle de entrada, sendo expressamente proibido ao aluno, a liberação do 

acesso através das catracas a outras pessoas, utilizando a própria digital. 

 

Art. 297. Os recursos de TI deverão ser utilizados única e exclusivamente para atividades 

acadêmicas, sendo expressamente proibidas: 

I. qualquer alteração na configuração dos recursos que poderá ser realizada apenas 

pela equipe de TI da instituição; e 

II. o consumo de alimentos ou bebidas nas instalações dos laboratórios e/ou próximo 

aos equipamentos de TI. 
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Art. 298. A identificação de qualquer defeito ou anomalia nos recursos deverá ser levada 

ao conhecimento do docente que estiver no local, caso haja necessidade de instalação, 

configuração e/ou alteração em quaisquer dos recursos de TI, esta deverá ser solicitada 

ao professor responsável pelo curso. 

 

Art. 299. Os alunos são responsáveis pela correta utilização dos recursos de TI que 

forem disponibilizados, devendo utilizá-los para os fins a que se destinam no estrito 

interesse da UNIALFA, notadamente no que se refere às atividades acadêmicas. 

 

Art. 300. A Instituição tem estabelecida política para acesso e utilização pelo Corpo 

Discente dos recursos de Tecnologia da Informação – TI, por meio de resolução interna 

específica que trata ainda segurança e restrições de uso. 

 

 

 

TÍTULO IX 

DA CONCLUSÃO DE CURSO 

 

CAPÍTULO I 

DA COLAÇÃO DE GRAU 

 

 

Art. 300. A Colação de Grau é um ato solene de caráter obrigatório, realizado em 

cerimônia pública presidida pelo Reitor ou pelo Diretor da Escola de Negócios, Saúde e 

Politécnica ou pelo Diretor da Escola de Direito, para a outorga de grau de Bacharelado 

ou Licenciatura aos estudantes concluintes dos Cursos de Graduação, destinada 

exclusivamente aos estudantes com situação acadêmica regular validada pela Secretaria 

Geral, que tenham cumprido com aprovação os componentes curriculares para 

integralização do Curso de Graduação. 

 

 

Art. 301. A participarão do Estudante na cerimônia será formalizada com assinatura na 

Ata de Colação de Grau. 
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Art. 302. A Instituição oferece duas opções de cerimônia para outorga de grau: a Colação 

Tradicional e a Colação Extraordinária. 

 

Art. 303. A Colação de Grau Tradicional é destinada a todos os estudantes aptos a colar 

grau que tenham contratado os demais eventos de formatura ou não, permitindo a 

participação na cerimônia sem custos com locação de espaço, cerimonial e decoração, 

realizada exclusivamente nas dependências do Centro Universitário Alves Faria. 

 

Art. 304. A Colação de Grau Extraordinária se destina aos estudantes que necessitem 

em caráter emergencial nos casos de promoção profissional, exercício profissional, 

trabalho fora do país ou intercâmbio estudantil, da comprovação da colação de grau com 

urgência, a colação será formalizada por meio de processo documental.  

Parágrafo único. O estudante que solicitar a colação extraordinária poderá participar da 

cerimônia de colação tradicional promovida pela UNIALFA nas datas estabelecidas no 

calendário acadêmico.  

Art. 305. A Colação Extraordinária deverá ser requerida na Central de Atendimento ao 

Aluno por meio de requerimento destinado a Secretaria Geral.  

 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

 

Art. 306. Aos concluintes dos cursos de graduação é conferido pelo Reitor o respectivo 

grau e conferido diploma. 

 

Art. 307. Aos concluintes de cursos sequenciais de formação específica, de graduação e 

de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu é conferido o respectivo grau e expedido o 

certificado ou diploma correspondente, nos termos da legislação específica em vigor. 

Parágrafo único. O diploma é assinado pelo Chanceler ou Reitor juntamente com a (o) 

Gerente de Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e Extensão e pelo diplomado (a). 

 

Art. 308. Aos concluintes de cursos sequenciais de complementação de estudos, de 

especialização, de aperfeiçoamento e de extensão, é expedido o respectivo certificado, 
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nos termos da legislação pertinente em vigor, assinado pelo Reitor e pela Gerente de 

Secretaria de Graduação, Pós-Graduação e Extensão. 

 

 

 

 

 

 

TÍTULO X 

DOS TÍTULOS E DIGNIDADES ACADÊMICAS 

 

 

Art. 309. A UNIALFA poderá conferir as seguintes dignidades acadêmicas auferidas pelo 

Conselho Universitário: 

I. título Honoris Causa, concedido a autoridade ou profissional eminente que tenha se 

destacado na sua área de atuação com relevante contribuição a sociedade;  

II. Professor Emérito, concedido a docente que tenha pertencido ou não ao quadro 

docente da UNIALFA, tendo alcançado posição eminente em atividades 

universitárias; 

III. Aluno Destaque, concedido ao discente concluinte que tenha obtido média final em 

todas as disciplinas aprovadas com nota igual ou superior a 8,0 (oito) e atenda aos 

demais critérios estabelecidos pelo Conselho Universitário; 

IV. Láurea Acadêmica, concedido ao discente concluinte que tenha obtido média final de 

todas as disciplinas aprovadas com nota igual ou superior a 9,0 (nove) e atenda aos 

demais critérios estabelecidos pelo CONSEPE. 

 

 

 

 

TÍTULO XI 

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE NANTENEDORA 

 

 

Art. 310. O Centro Educacional Alves Faria Ltda., como entidade Mantenedora, é 

responsável pelo Centro Universitário Alves Faria – UNIALFA,   perante as 
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instituições e autoridades públicas e privadas, e o público em geral, judicial e 

extrajudicialmente,  incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias ao seu bom e regular 

funcionamento, respeitada nos limites da lei, do Contrato Social e deste Estatuto; a 

liberdade acadêmica dos corpos docente e discente e a autoridade dos órgãos colegiados 

deliberativos  e executivos da sua entidade mantida.  

Parágrafo único. No relacionamento entre o Centro Universitário Alves Faria e a 

Entidade Mantenedora serão considerados os princípios da responsabilidade civil que a 

Mantenedora assume em relação à Mantida, com grau de sustentabilidade nas relações 

institucionais, porém com limitação de competência com relação aos processos 

acadêmico-administrativos. 

 

Art. 311. Compete à entidade Mantenedora promover as condições adequadas de 

funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas, colocando-lhe à disposição 

os bens móveis e imóveis, para tanto necessários, de seu patrimônio ou de terceiros a 

ela cedidos ou arrendados sob contrato, e assegurando-lhe suficientes recursos 

financeiros de custeio.  

§ 1º À entidade Mantenedora reserva-se a administração orçamentária, financeira e 

contábil, sendo de sua responsabilidade o aporte de recursos humanos, materiais e 

financeiros para o normal funcionamento desta.  

§ 2º Dependem de aprovação da entidade Mantenedora as decisões dos órgãos 

colegiados que importem em comprometimento dos resultados do orçamento anual.  

 

 

 

 

 

 

 

 

TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 312.  A matrícula de aluno, bem como contrato de docente ou de técnico 

administrativo, implica em compromisso formal e cumprimento as normas e 
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diretrizes dispostas neste Estatuto e nas Resoluções Internas, promulgadas pelo Reitor 

ad referendum do Conselho Universitário do Centro Universitário Alves Faria. 

 

Art. 313. As taxas, o preço global do curso assim como as condições do pagamento, e 

ainda as demais contribuições escolares, serão fixadas pela entidade Mantenedora. 

 

Art. 314. O relacionamento entre o Centro Universitário Alves Faria, a entidade 

Mantenedora, Centro Educacional Alves Faria e o aluno ou seu responsável é definido, 

juridicamente, em contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 

partes, na forma da lei.  

§1º A falta de pagamento da mensalidade ou outras contribuições escolares, no prazo 

regulamentar, implica em cobrança de juros, mora e correção, estabelecidos pela 

legislação pertinente.  

  § 2º A renovação de matrícula será permitida somente àquele que estiver regularizado 

com as obrigações contratuais acadêmicas e adimplente nas obrigações financeiras.  

 

Art. 315. Este Estatuto entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

         Goiânia, julho de 2024. 

 

 

Dr. Nelson de Carvalho Filho 

Reitor do Centro Universitário Alves Faria – UNIALFA 

 


